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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Manoel
Novaes -S/N Anx 2,

Bom Jesus DaLapa - Ba,
47600-000

77 3481-4214
Segunda a sexta-feira,

das 08:00 às 13:00
horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

LICITAÇÕES

AVISOS DE LICITAÇÃO
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2023 - SELEÇÃO DE EMPRESAS DO RAMO DE CONSTRUÇÃO
CIVIL  A  SEREM  INDICADAS  PELO  MUNICÍPIO  DE  BOM  JESUS  DA  LAPA  -  BAHIA  À  CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL COM VISTAS À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (PELA PRÓPRIA CEF) PARA
EXECUTAR A CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL NO ÂMBITO DO
PROGRAMA  "MINHA  CASA  MINHA  VIDA",  FAR,.  EDITAL  EM  ATÉ  24HS  NA  SEDE,  NO  SITE
HTTP://BOMJESUSDALAPA.BA.GOV.BR/PUBLICACOES/EDITAIS_DE_LICITACAO  E  NO  LINK:
WWW.LICITACOES-E.COM.BR - B. J. DA LAPA, 08.08.2023 - JOSE PEREIRA DE SOUZA - PREGOEIRO.

EDITAIS DE LICITAÇÕES
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2023 - SELEÇÃO DE EMPRESAS DO RAMO DE CONSTRUÇÃO
CIVIL  A  SEREM  INDICADAS  PELO  MUNICÍPIO  DE  BOM  JESUS  DA  LAPA  -  BAHIA  À  CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL COM VISTAS À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (PELA PRÓPRIA CEF) PARA
EXECUTAR A CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL NO ÂMBITO DO
PROGRAMA  "MINHA  CASA  MINHA  VIDA",  FAR,.  EDITAL  EM  ATÉ  24HS  NA  SEDE,  NO  SITE
HTTP://BOMJESUSDALAPA.BA.GOV.BR/PUBLICACOES/EDITAIS_DE_LICITACAO  E  NO  LINK:
WWW.LICITACOES-E.COM.BR - B. J. DA LAPA, 08.08.2023 - JOSE PEREIRA DE SOUZA - PREGOEIRO.

RESPOSTA AO RECURSO
JULGAMENTO  DO  RECURSO  ADMINISTRATIVO  -  PREGÃO  ELETRÔNICO  N.º  048/2023  -
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  REPAROS
DIVERSOS NO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA.

ADJUDICAÇÃO
ADJUDICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2023 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE EQUIPAMENTO HOSPITALARES E
ODONTOLÓGICOS E FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO.

ADJUDICAÇÃO  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  047/2023  -  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ESTRUTURA DIVERSAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO PELO PERÍODO DE UM ANO, EVENTOS COMO: FESTAS RELIGIOSAS,
ANIVERSÁRIO DA CIDADE, FESTAS DE FIM DO ANO, PRÉ CARNAVAL,  SÃO PEDRO E OUTROS
EVENTOS DIVERSOS.

HOMOLOGAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  044/2023  -  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  DE  MANUTENÇÃO  CORRETIVA  E  PREVENTIVA  DE  EQUIPAMENTO
HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS E FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO.

HOMOLOGAÇÃO  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  047/2023  -  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ESTRUTURA DIVERSAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO PELO PERÍODO DE UM ANO, EVENTOS COMO: FESTAS RELIGIOSAS,
ANIVERSÁRIO DA CIDADE, FESTAS DE FIM DO ANO, PRÉ CARNAVAL,  SÃO PEDRO E OUTROS
EVENTOS DIVERSOS.

CONTRATAÇÃO DIRETA
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DISPENSA DE LICITAÇÃO
CONTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 169/2023 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERNAÇÃO
PARA  TRATAMENTO  DE  DEPENDÊNCIA  QUÍMICA  ATRAVÉS  DE  PROCESSO  VOLUNTÁRIO  DO
PACIENTE SEBASTIÃO JOSÉ DE OLIVEIRA

CONTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 170/2023 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERNAÇÃO
PARA TRATAMENTO PSIQUIÁTRICO E DEPENDÊNCIA QUÍMICA DA PACIENTE JANAILDE OLIVEIRA

CONTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 172/2023 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERNAÇÃO
PARA  TRATAMENTO  PSIQUIÁTRICO  E  DEPENDÊNCIA  QUÍMICA  DO  PACIENTE  JOSEMILTON
RIBEIRO DE JESUS

RATIFICAÇÃO
RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 169/2023 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERNAÇÃO
PARA  TRATAMENTO  DE  DEPENDÊNCIA  QUÍMICA  ATRAVÉS  DE  PROCESSO  VOLUNTÁRIO  DO
PACIENTE SEBASTIÃO JOSÉ DE OLIVEIRA

RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 170/2023 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERNAÇÃO
PARA TRATAMENTO PSIQUIÁTRICO E DEPENDÊNCIA QUÍMICA DA PACIENTE JANAILDE OLIVEIRA

RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 172/2023 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERNAÇÃO
PARA  TRATAMENTO  PSIQUIÁTRICO  E  DEPENDÊNCIA  QUÍMICA  DO  PACIENTE  JOSEMILTON
RIBEIRO DE JESUS

HOMOLOGAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  Nº  169/2023  -  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE
INTERNAÇÃO  PARA  TRATAMENTO  DE  DEPENDÊNCIA  QUÍMICA  ATRAVÉS  DE  PROCESSO
VOLUNTÁRIO  DO  PACIENTE  SEBASTIÃO  JOSÉ  DE  OLIVEIRA

HOMOLOGAÇÃO  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  Nº  170/2023  -  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE
INTERNAÇÃO  PARA  TRATAMENTO  PSIQUIÁTRICO  E  DEPENDÊNCIA  QUÍMICA  DA  PACIENTE
JANAILDE OLIVEIRA

HOMOLOGAÇÃO  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  Nº  172/2023  -  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE
INTERNAÇÃO  PARA  TRATAMENTO  PSIQUIÁTRICO  E  DEPENDÊNCIA  QUÍMICA  DO  PACIENTE
JOSEMILTON RIBEIRO DE JESUS

CONTRATOS

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº  09.109/2023  -  CREDENCIAMENTO Nº  001/2023  -  INEXIBILIDADE Nº
01/2023 -  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE AOS USUÁRIOS DO SUS/BOM JESUS DA LAPA,  NAS
SEGUINTES MODALIDADES: HOSPITALAR, AMBULATORIAL, EXAMES, CONSULTAS E APOIO DIAGNÓSTICO
E TERAPÊUTICO

CONTRATO  Nº  244/2023  -  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  044/2023  -  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  DE  MANUTENÇÃO  CORRETIVA  E  PREVENTIVA  DE  EQUIPAMENTO
HOSPITALARES  E  ODONTOLÓGICOS  E  FORNECIMENTO  DE  PEÇAS  DE  REPOSIÇÃO.

CONTRATO Nº 252/2023 -  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2023 -  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  ESTRUTURA  DIVERSAS  PARA  ATENDER  AS  NECESSIDADES  DAS
SECRETARIAS  DO  MUNICÍPIO  PELO  PERÍODO  DE  UM  ANO,  EVENTOS  COMO:  FESTAS  RELIGIOSAS,
ANIVERSÁRIO DA CIDADE, FESTAS DE FIM DO ANO, PRÉ CARNAVAL, SÃO PEDRO E OUTROS EVENTOS
DIVERSOS.

RESOLUÇÕES
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RESOLUÇÃO 016 - 2023 - RESULTADO DEFINITIVO.

RESOLUÇÃO 017 - 2023 - CMDCA - CONDUTAS VEDADAS.
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AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2023. A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA REALIZARÁ CHAMAMENTO PÚBLICO N° 001/2023 A 
PARTIR DO DIA 08.08.2023 AS 08:00H NO SITE WWW.LICITACOES-E.COM.BR PARA: SELEÇÃO DE EMPRESAS DO RAMO DE CONSTRUÇÃO CIVIL A SEREM 
INDICADAS PELO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA À CAIXA ECONÔMICA FEDERAL COM VISTAS À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (PELA PRÓPRIA CEF) 
PARA EXECUTAR A CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL NO ÂMBITO DO PROGRAMA "MINHA CASA MINHA VIDA", FAR,. EDITAL EM 
ATÉ 24HS NA SEDE, NO SITE HTTP://BOMJESUSDALAPA.BA.GOV.BR/PUBLICACOES/EDITAIS_DE_LICITACAO E NO LINK: WWW.LICITACOES-E.COM.BR – B. J. DA 
LAPA, 08.08.2023 – JOSE PEREIRA DE SOUZA – PREGOEIRO. 

 

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2023. A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA REALIZARÁ CHAMAMENTO PÚBLICO N° 001/2023 A 
PARTIR DO DIA 08.08.2023 AS 08:00H NO SITE WWW.LICITACOES-E.COM.BR PARA: SELEÇÃO DE EMPRESAS DO RAMO DE CONSTRUÇÃO CIVIL A SEREM 
INDICADAS PELO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA À CAIXA ECONÔMICA FEDERAL COM VISTAS À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (PELA PRÓPRIA CEF) 
PARA EXECUTAR A CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL NO ÂMBITO DO PROGRAMA "MINHA CASA MINHA VIDA", FAR,. EDITAL EM 
ATÉ 24HS NA SEDE, NO SITE HTTP://BOMJESUSDALAPA.BA.GOV.BR/PUBLICACOES/EDITAIS_DE_LICITACAO E NO LINK: WWW.LICITACOES-E.COM.BR – B. J. DA 
LAPA, 08.08.2023 – JOSE PEREIRA DE SOUZA – PREGOEIRO. 

 

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://bomjesusdalapa.ba.gov.br/publicacoes/editais_de_licitacao
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://bomjesusdalapa.ba.gov.br/publicacoes/editais_de_licitacao


Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:04 horas do dia 08/08/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/20FE-2637-E190-AFA5-D605 ou utilize o código QR.

6
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 08 DE AGOSTO DE 2023 • ANO XV | N º 3097 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de Licitação - 1ºAndar 

– Centro – Bom Jesus da Lapa/Ba – CEP: 47.600-000. 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 
Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

 
 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de Licitação - 1º Andar – Centro – Bom 
Jesus da Lapa/Ba – CEP: 47.600-000 

  
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA 001/2023 

 
INEXIGIBILIDADE 041/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 259/2023 

 
A V I S O: Recomendamos aos interessados a leitura atenta das condições/exigências 
expressas neste edital e seus anexos, objetivando uma perfeita participação no certame. 
 
DEVIDO A PANDEMIA (COVID 19) E BUSCANDO OBEDECER A REGRAS DE 
MEDIDAS DE SEGURANÇA ESTABELECIDAS, DECRETOS ESTADUAIS E 
MUNICIPAIS, O CERTAME PODERÁ SER EXECUTADO EM DATAS E HORÁRIOS 
DISTINTOS. 
  

1. CREDENCIAMENTOS: OS DOCUMENTOS (HABILITAÇÃO E PROPOSTAS), 
PODERÃO SER ENVIADOS VIA POSTAL OU PRESENCIAL ATÉ AS 10HS DO 
DIA 11/09/2023, ONDE SE ENCERARÁ O CREDENCIAMENTO. APÓS 
ANALISES E DECISÃO DA COMISSÃO SERÁ PUBLICADO E ABERTO O 
PRAZO PARA OS LICITANTES TEREM VISTAS AOS AUTOS; 

 
2. APÓS A FASE DE CREDENCIAMENTO, OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

SERÃO ANALISADOS E A DECISÃO DA COMISSÃO SERÁ PUBLICADO E 
ABERTO O PRAZO PARA OS LICITANTES TEREM VISTAS AOS AUTOS. 

 
3. APÓS A FASE DE HABILIATAÇÃO, SERÁ CLASSIFICADA A EMPRESA QUE 

MELHOR ATENDER AOS REQUISITOS DO PREAMBULO, QUE SERÁ 
CONVOCADA A APRESENTAR A PROPOSTA DE ACORDO COM AS 
EXIGÊNCIAS ESPECIFICADAS. 
 
 
 
 

 
OBS:, RECOMENDA-SE QUE OS DOCUMENTOS (CREDENCIAMENTOS, 
HABILITAÇÃO E PROPOSTAS DE PREÇOS), SEJAM ENUMERADOS, CASO 
CONTRÁRIO, NÃO SERÁ ACEITAS RECLAMAÇÕES POSTERIORES. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de Licitação - 1ºAndar 

– Centro – Bom Jesus da Lapa/Ba – CEP: 47.600-000. 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 
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Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de Licitação - 1º Andar – Centro – Bom 
Jesus da Lapa/Ba – CEP: 47.600-000 

EDITAL DE CHAMDA PÚBLICA 001/2023 
 

INEXIGIBILIDADE 041/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 259/2023 
 
A V I S O: Recomendamos aos interessados a leitura atenta das condições/exigências 
expressas neste edital e seus anexos, objetivando uma perfeita participação no certame. 
 
 
DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS: 11/09/2023 
 
HORÁRIO: 10:00 Horas 
 
O MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA, ESTADO DA BAHIA, através da Comissão 
Permanente de Licitação, de acordo com a Lei nº 8.666/93 e suas alterações, Lei 
complementar nº 123/2006, e Lei nº 11.488/2007, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que até o dia 11 de Setembro de 2023 às 10:00  horas na sua sede (setor 
de licitação) da prefeitura do municipal de Bom Jesus da Lapa/BA situada na Rua 
Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus da 
Lapa/Ba – CEP: 47.600-000, estará recebendo os envelopes de habilitação para 
credenciamento relativos a CHAMADA PUBLICA nº 001/2023. 
 
1. DO OBJETO 
1.1. Este Edital de Chamada Pública tem por objeto a seleção de empresas do ramo de 
construção civil a serem indicadas pelo Município de Bom Jesus da Lapa - Bahia à Caixa 
Econômica Federal com vistas à contratação de empresa (pela própria CEF) para executar 
a construção de unidades habitacionais de interesse social no âmbito do Programa "Minha 
Casa Minha Vida", FAR, em terreno determinado pertencente ao Município, nas condições 
e características a seguir descrita: 
 
- Residencial Evacy Ribeiro Pereira I – Execução de 150 unidades habitacionais de no 
mínimo 44 m² de área total; todas as unidades deverão possuir 2 quartos, sala, cozinha, 
banheiro, área de serviço e varanda. 
 
- Residencial Evacy Ribeiro Pereira II Execução de 150 unidades habitacionais de no 
mínimo 44 m² de área total; todas as unidades deverão possuir 2 quartos, sala, cozinha, 
banheiro, área de serviço e varanda. 
 
- Residencial Evacy Ribeiro Pereira III – Execução de 100 unidades habitacionais de no 
mínimo 44 m² de área total; todas as unidades deverão possuir 2 quartos, sala, cozinha, 
banheiro, área de serviço e varanda. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de Licitação - 1ºAndar 
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Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de Licitação - 1º Andar – Centro – Bom 
Jesus da Lapa/Ba – CEP: 47.600-000 

Deverá ser executada a infraestrutura do loteamento correspondente às obras: 
Pavimentação em asfalto TSD, paralelepípedo ou Bloquetes Sextavados, rede de águas 
pluviais, meio fio com passeio, rede de energia elétrica, iluminação pública, rede de 
água potável e esgotamento sanitário.  
 
2. PRAZO MÁXIMO DE EXECUÇÃO 
2.1 - A empresa selecionada deverá protocolar na Caixa Econômica Federal, em no 
máximo 30 (trinta) dias após a oficialização da seleção objeto deste edital, a proposta 
contendo a documentação completa para análise e contratação da operação no âmbito do 
Programa Minha Casa, Minha Vida, conforme as regras deste banco, bem como os 
projetos arquitetônicos e complementares, para análise e aprovação desta prefeitura. 
 
2.2 - A empresa selecionada deverá aprovar os projetos das unidades habitacionais, junto 
à Caixa Econômica Federal, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, sob a possibilidade 
de cancelamento da seleção. 
2.3 - Prazo máximo de execução será de 12 (doze) meses, a partir da autorização de início 
das obras. 
2.4 - Findo os prazos estipulados nos itens 2.1 e 2.2, se a empresa não tenha cumprido a 
exigência, a critério do Município, poderá ser convidada a empresa que se classificou em 
segundo lugar nesse processo e assim, sucessivamente, até que uma empresa obtenha 
êxito na contratação. 
 
3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
3.1 - As áreas disponíveis para execução do objeto são de propriedade do Município de 
Bom Jesus da Lapa - Bahia, conforme discriminação constante em anexo, sendo que em 
cada lote deverá ser construído 1 (uma) unidade habitacional, e somente serão aceitas 
propostas que contemplem essa disposição definida nos projetos. 
3.2 - Os serviços de terraplanagem deixando o terreno em cota previamente estipulada, 
patamarização do terreno, abertura das ruas, licenciamento ambiental e a individualização 
dos terrenos, poderão ficar sob a responsabilidade do Município. 
3.3 - Todos os projetos necessários para a execução do empreendimento ficarão a cargo 
da empresa Selecionada, inclusive os projetos de infraestrutura se necessário. 
3.4 - Deverá ser considerado que os terrenos de propriedade do Município serão alienados 
aos mutuários, pelo valor fixado pela Lei n° 2146/2017, sendo este valor incluído 
juntamente com o financiamento da CAIXA. 
3.6 - Na elaboração dos projetos deverão ser observadas as especificações mínimas 
exigidas no Programa Minha Casa Minha Vida – FAR 
3.7- Nos custos para a construção das unidades habitacionais deverão estar incluídas as 
outras despesas inerentes ao programa, quais sejam: seguros, risco de engenharia, taxas 
da construtora pagas à CAIXA, despesas de legalização (registros dos contratos de 
financiamento e averbação das casas) e despesas com segurança e conservação após 
conclusão da obra até a efetiva entrega aos moradores. 
 
4. DAS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇÃO: 
 

4.1 - Poderão participar do presente procedimento de seleção as empresas do ramo 
pertinente e compatível com o objeto, devidamente habilitadas nos termos deste edital, 
as quais serão analisadas pelos critérios da Caixa Econômica Federal juntamente com o 
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empreendimento e, em não sendo aprovadas, serão desclassificadas, ocorrendo o 
chamamento na ordem de classificação. 
4.2 - A participação das interessadas implica na aceitação integral e irretratável dos 
termos, condições e anexos deste termo de referência, bem como na observância dos 
regulamentos administrativos e das normas técnicas aplicáveis, não sendo aceita, sob 
qualquer hipótese, alegação de seu desconhecimento no processo de seleção ou 
qualquer fase da execução do contrato. 
4.3 - A empresa que não atender às exigências desta Chamada Pública será 
desclassificada e excluída do processo de seleção. 
4.4 - Não será aceito construtor pessoa física, nem regimes construtivos alternativos, 
como os de ajuda mútua, autogestão, mutirão e similares. 
4.5 - É vedada a participação na presente seleção a empresa: 
4.5.1 - Cujo objeto do Contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto desta 
Chamada Pública; 
4.5.2 - Subcontratadas e que estejam reunidos em consórcio, qualquer que seja sua forma 
de constituição. 
4.5.3 - Que estiverem em regime de falência, em concurso de credores, em dissolução 
ou em liquidação. 
4.5.4 - Empresas inscritas no Cadastro de Fornecedores impedidos de licitar e Contratar 
com a Administração Pública.  
4.5.5 - Que conste no Cadastro de Empregadores que tenham mantido trabalhadores em 
condições análogas às de escravo, condição a ser consultada no site do Ministério do 
Trabalho e Emprego - http://www.mte.gov.br na data da contratação. 
 
 

5. DA HABILITAÇÃO 
5.1 - Para fins de habilitação nesta Chamada Pública, a empresa interessada deverá 
apresentar dentro de envelope, a sua manifestação de interesse, conforme modelo 
proposto no ANEXO II, devidamente assinada pelo representante legal da empresa ou 
por procurador habilitado, e os documentos a seguir relacionados: 
 
5.1.1 - Habilitação Jurídica 
I - registro comercial, no caso de empresa individual. 
II - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração contratual 
consolidada), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no 
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores. 
III - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício. 
IV - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
5.1.2 - Regularidade Fiscal e Trabalhista 
5.1.2.1 - Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ - MF), 
conforme Instrução Normativa da RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 
5.1.2.2 - Certidão Conjunta de Regularidade a Fazenda Federal e Dívida Ativa da União, 
na forma da Lei. (Deverá conter o endereço eletrônico no rodapé da página) e Prova de 
Regularidade relativa à Seguridade Social – INSS, demonstrando situação regular no 
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cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, dentro do seu prazo de validade 
(deverá conter o endereço eletrônico no rodapé da página). 
5.1.2.3- Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual, relativo ao domicílio ou 
sede da empresa, matriz ou filial que se habilitará a licitante com o Município, e pertinente 
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 
Atenção: Caso ocorra isenção de inscrição, ou não tenha, é indispensável juntar ao 
processo documento impresso diretamente do site: www.fazenda.pr.gov.br; ou 
declaração assinada pelo contador ou titular da empresa, comprovando tal fato. 
5.1.2.4- Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal no domicilio ou sede da 
Proponente, na forma da Lei, aceita pelo prazo máximo de 6 (seis) meses, contados da 
data de sua emissão, se outro prazo de validade não constar do documento. 
5.1.2.5- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por Lei. 
5.1.2.6- prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida 
eletronicamente através do site http://www.tst.jus.br. 
 
OBSERVAÇÕES: 
a) No caso da proponente pretender executar o contrato através de filial, deverão ser 
apresentados todos os documentos acima, tanto da matriz quanto da filial. 
5.1.3 - Qualificação Econômico-Financeira 
5.1.3.1 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social 
(2016), já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 
 
Obs: Serão considerados aceitos na forma da lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações 
contábeis apresentadas através de: cópia ou fotocópia do livro Diário devidamente 
autenticada na Junta Comercial de sede ou domicilio da licitante, ou outro órgão 
equivalente inclusive com os termos de Abertura e Encerramento e as Notas Explicativas. 
Ou publicação em Diário Oficial, ou publicação em jornal, ou por cópia ou fotocópia 
registrada ou autenticada na Junta Comercial da Sede ou domicilio da licitante. 
5.1.3.2 - Certidão Negativa de Pedido de Falência ou Concordata, expedida pelo Cartório 
Distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não superior a 30 (trinta) dias corridos 
da data da apresentação da proposta. 
5.1.4 - Qualificação Técnica 
5.1.4.1 - Comprovante de Registro / Certidão de inscrição da empresa proponente e do(s) 
responsável(is) técnico(s) no Conselho Regional competente. 
5.1.4.2 - Comprovação da empresa licitante de ter aptidão para desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características e quantidades (no mínimo 2.000,00m² e 50 
unidades residenciais executadas em um único acervo de conjunto habitacional de 
residências térreas) com o objeto da licitação (unidades habitacionais), através de acervo 
técnico. Somente será aceito acervo técnico de obras classificadas como de interesse 
social. 
5.1.4.3 - Comprovação de possuir conceito de análise de risco de crédito favorável e 
vigente, junto à Caixa Econômica Federal expedido por esta com data não superior a 60 
(sessenta) dias corridos da data da apresentação da proposta. 
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5.1.4.4 - Declaração assinada pelo representante legal da empresa ou procurador 
devidamente autorizado, autorizando a Caixa Econômica Federal a fornecer a informação 
de conceito de análise de risco de crédito favorável para efeitos deste chamamento 
público, conforme ANEXO IV. 
5.1.4.5 - Ter aderido ao PBQP-H - Programa Brasileiro da Qualidade e Produtividade do 
Habitat. 
5.1.4.6 - Indicação das instalações, do aparelhamento e do pessoal técnico adequado e 
disponível para realização do objeto da licitação. 
5.1.4.7 - Comprovação da qualificação de um dos membros da equipe técnica que se 
responsabilizará pelos trabalhos, mediante a apresentação de pelo menos 1 (um) 
atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado em nome do 
responsável técnico da empresa licitante, devendo ser registrado no Conselho Regional 
Competente e ainda estar acompanhado de respectivo acervo técnico de obra 
enquadrada nas características descritas no item 5.1.4.2- Este deve ser o mesmo 
profissional que fez a visita técnica conforme o Atestado de Visita fornecido pelo 
Município, qualquer outro profissional que não seja o mesmo constante no atestado de 
visita acarretará a eliminação da empresa. 
5.1.4.8 - Atestado da visita técnica fornecida pelo Município conforme o ANEXO VI, 
comprovando que a empresa visitou o local da obra. A visita deverá ser feita pelo 
engenheiro civil, integrante do quadro técnico da empresa, impreterivelmente até o dia 11 
de Setembro de 2023 às 9 horas e 00 minutos. O representante da empresa deverá 
comprovar sua condição de engenheiro civil integrante do quadro técnico, através de 
apresentação de atestado do CREA onde conste esta informação. 
5.1.5 - Declaração da licitante, assinada pelo seu representante legal, de que não pesa 
contra si inidoneidade expedida por órgão público, de qualquer esfera de governo, bem 
como Declaração cumprindo o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal 
e Declaração de comprometimento de manter as condições de habilitação e Habilitação 
durante a vigência do contrato, conforme o ANEXO I. 
5.1.6 - Declaração da licitante, assinada pelo seu representante legal, de que não existe 
em seu quadro societário e de empregados, servidor(es) público(s) da contratante, 
exercendo função(ões) de gerência, administração ou tomada de decisões, na forma do 
art. 9º, inciso III da Lei 8.666/93, conforme o ANEXO I. 
5.1.7 – Declaração da licitante informando o sistema construtivo que será utilizado, 
conforme o ANEXO I, 
podendo-se optar por um dos seguintes sistemas: 
a) Sistema convencional com alvenaria de tijolos comuns e estrutura de concreto 
armando feito no local; 
b) Sistema convencional com alvenaria de blocos estruturais de concreto ou blocos 
estruturais cerâmicos; 
c) Sistema não convencional ou inovador com paredes em concreto leve armado 
moldadas no local. Neste caso deverá ser apresentado contrato de licenciamento de uso 
do sistema construtivo para esta obra, com o detentor do sistema construtivo inovador. 
5.1.8 – Declaração da licitante concordando em compor o valor para a construção de cada 
residência, onde estão inclusas todas as despesas com projetos, materiais, mão de obra, 
despesas diretas e indiretas da obra, impostos e contribuições, encargos e obrigações 
trabalhistas, fretes, despesas de registros dos contratos de financiamento e de averbação 
das casas, taxas da Caixa, seguros obrigatórios e despesas com segurança e 
conservação após conclusão da obra até a efetiva entrega aos moradores. O valor será 
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composto de acordo com o estabelecido na Tabela SINAPI com anuência da Caixa 
Econômica Federal e da Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa - Bahia, conforme o 
ANEXO I. 
5.2 - As empresas interessadas deverão apresentar a sua manifestação de interesse e 
os documentos de habilitação, em original ou em cópia autenticada em tabelionato ou por 
servidor público do Município, em envelope lacrado, não transparente e identificado, com 
a seguinte inscrição: 
 
MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA. 
CHAMADA PÚBLICA n° 001/2023 
PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA – FAR 
MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
(Denominação ou firma da pessoa jurídica) 
 
5.3 - Caso a empresa interessada não apresente a documentação exigida, no todo ou em 
parte, será esta inabilitada. 
 
6. DA SELEÇÃO DA EMPRESA 
A seleção da empresa depois de confirmada sua habilitação, conforme item 5 deste Edital, 
será processada através dos seguintes critérios: 
6.1 - Quanto ao somatório dos acervos da empresa, na construção de obras de natureza 
residencial de Interesse Social.  
Somente serão aceitos acervos onde conste claramente a classificação como de 
interesse social: 
a) Acervos cuja soma seja de até 2.000,00m² - 00 (zero) pontos; 
b) Acervos cuja soma seja de 2.000,01 m² à 30.000,00m² - 02 (dois) pontos; 
c) Acervos cuja soma seja de 30.000,01 à 45.000,00m² - 04 (quatro) pontos; 
d) Acervos cuja soma seja de mais de 45.000,01m² - 06 (seis) pontos. 
7.1.1 - Os atestados e/ou declarações deverão ser comprovados através de Certidão de 
Acervo Técnico do(s) responsável(eis) técnico(s), emitida pelo Conselho Regional de 
Engenharia e Arquitetura - CREA ou pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU. 
6.2 - Quanto ao PBQP-H - Programa Brasileiro da Qualidade e Produtividade do Habitat 
e certificação ISO/9001: 
a) PBQP-H Nível A e certificação ISO/9001- 6 (seis) pontos; 
b) Somente PBQP-H Nível A - 4 (quatro) pontos; 
c) Somente PBQP-H Nível B - 3 (três) pontos; 
d) Somente PBQP-H Nível C - 2 (dois) ponto. 
e) Somente PBQP-H Nível D - 1 (um) ponto. 
 
6.3 – Quanto ao sistema construtivo proposto: 
a) Sistema convencional com alvenaria de tijolos comuns e estrutura de concreto 
armando feito no local – 2 pontos; 
b) Sistema convencional com alvenaria de blocos estruturais de concreto ou blocos 
estruturais cerâmicos – 4 pontos; 
c) Sistema não convencional ou inovador com paredes em concreto leve armado 
moldadas no local – 8 pontos. 
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6.4 - O Município emitirá o Termo de Seleção, indicando a empresa selecionada, 
conforme ANEXO III, desta Chamada Pública, sendo que a Administração Pública 
convocará a empresa vencedora para assinar o termo de seleção, através de seu 
representante legal ou de procurador devidamente habilitado, para no prazo máximo de 
5 (cinco) dias a partir do recebimento da convocação assiná-lo. 
6.5 - Transcorrido o prazo do item 6.3 e não comparecendo o proponente convocado para 
a assinatura do termo de seleção, será ele havido como desistente, convocando as 
empresas remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, ou 
revogar o Chamamento Público. 
 
7. DO JULGAMENTO 
7.1 - Será declarada selecionada a empresa que atingir a maior pontuação. 
7.2 - No caso de empate a seleção será pelo que possuir maior número de acervos na 
construção de obras de natureza residencial do Programa Minha Casa Minha Vida, 
levando em consideração o somatório de todos os acervos apresentados. 
7.3 - Se persistir o empate no resultado da apuração dos itens 7.1 e 7.2, a empresa 
vencedora será escolhida por sorteio, na presença de representantes das empresas 
empatadas, ao final da apuração ou em data e local a ser indicado pelo Município. 
 
8. DA CONTRATAÇÃO 
8.1 - A contratação da empresa selecionada será efetivada pela CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL, com recursos do FAR. 
8.2 - Eventualmente poderão as interessadas com propostas classificadas 
subsequentemente a primeira colocada virem a ser contratadas, caso a 
selecionada/convocada apresente qualquer restrição superveniente ou não constatada 
anteriormente, ou ainda, caso se negue a celebrar o competente instrumento contratual. 
8.3 - A seleção das empresas participantes da presente Chamada Pública não implicará 
contratação pela Caixa Econômica Federal. A contratação dependerá da aprovação, pela 
Caixa Econômica Federal, dos projetos e documentos pertinentes às propostas e sua 
adequação às diretrizes do programa Minha Casa Minha Vida – FAR. 
 
9. DISPOSIÇÕES FINAIS 
9.1 - A seleção, somente terá eficácia, se o contrato, no âmbito do programa Minha Casa 
Minha Vida, for formalizado, não cabendo ressarcimento, em qualquer hipótese, de 
qualquer quantia despendida pelas empresas interessadas para o atendimento desse 
comunicado. 
9.2 - Os projetos do objeto desta Chamada Púbica estarão sujeitos à aprovação pela 
Caixa Econômica Federal. Por ocasião da contratação com a Caixa, os projetos deverão 
ter recebido aprovação final, tanto pelos órgãos competentes como pela própria Caixa 
Econômica Federal. 
9.3 - Eventuais exigências de modificações nos projetos pré-aprovados deverão ser 
suportadas pelas empresas vencedoras, não lhe cabendo ressarcimento por eventuais 
valores a fim de realizar as adequações. Se o proponente-vencedor não concordar em 
arcar com tais valores poderá desistir do objeto, que será adjudicado ao próximo 
classificado, não lhe cabendo, porém, direito a qualquer ressarcimento monetário pelos 
gastos até então despendidos. 
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9.4 - Não serão admitidas propostas que apresentarem especificações mínimas 
divergentes das previstas no Programa Minha Casa Minha Vida – FAR. 
9.5 - Após a conclusão da análise e da seleção das empresas que atenderem aos 
requisitos da chamada, a CPL elaborará Relatório Final circunstanciado, encaminhando-
o ao Prefeito para envio posterior à Caixa Econômica Federal. 
9.6 - O Município poderá revogar a presente Chamada Pública por motivo de interesse 
público, bem como anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou mediante provocações de 
terceiros. 
9.7 - A empresa interessada que não estiver presente na abertura dos envelopes aceita, 
tacitamente, o resultado do sorteio público realizado neste ato como critério de 
desempate. 
 
10. ANEXOS 
10.1 - Anexo I - Declaração Unificada; 
10.2 - Anexo II – Manifestação de Interesse. 
10.3 - Anexo III – Termo de Seleção. 
10.4 - Anexo IV – Declaração Autorizando a Instituição Financeira a Fornecer Conceito 
de Análise de Risco de 
Crédito. 
10.5 – Anexo V – Carta de Credenciamento/Termo de Renúncia. 
10.6 – Anexo VI – Atestado de Vistorias dos Terrenos. 
10.7 – Anexo VII - Demais documentos (planta de localização do terreno) 
 
 
 
Bom Jesus da Lapa - Bahia, 08 de Agosto de 2023. 
 
 
 

 
__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 
Prefeito Municipal   
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ANEXO I 
DECLARAÇÃO UNIFICADA (modelo) 

À Comissão de Licitações 
Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa - Bahia 
Ref.: CHAMAMENTO PÚBLICO nº 001/2023 
RAZÃO SOCIAL e CNPJ: 
ENDEREÇO: 
 
 
1- DECLARO que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 
estando apta a contratar com o poder público, em qualquer de suas esferas; 
2- DECLARO que em cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não emprega 
menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso 
V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescida pela Lei nº 9.854/99. 
3- DECLARO que nos comprometemo-nos a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e habilitação exigidas na licitação. 
4- DECLARO, sob as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso III, do artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, que não tem em seu quadro societário e funcional, servidores públicos da contratante exercendo funções de 
gerência, administração ou tomada de decisão, inclusive de membros de Comissões ou servidores do Município de Bom 
Jesus da Lapa - Bahia. 
5- Declaramos para os devidos fins que o sistema construtivo a ser utilizado é o compreendido abaixo na Letra............... 
(optar somente por um dos sistemas e informar a letra correspondente): 
a) Sistema convencional com alvenaria de tijolos comuns e estrutura de concreto armando feito no local; 
b) Sistema convencional com alvenaria de blocos estruturais de concreto ou blocos estruturais cerâmicos; 
c) Sistema não convencional ou inovador com paredes em concreto leve armado moldadas no local. Neste caso deverá 
ser apresentado contrato de licenciamento de uso do sistema construtivo para esta obra, com o detentor do sistema 
construtivo inovador. 
6- Declaramos que concordamos em compor o valor para a construção de cada residência, onde estão inclusas todas as 
despesas com projetos, materiais, mão de obra, despesas diretas e indiretas da obra, impostos e contribuições, encargos 
e obrigações trabalhistas, fretes, despesas de registros dos contratos de financiamento e de averbação das casas, taxas 
da Caixa, seguros obrigatórios e despesas com segurança e conservação após conclusão da obra até a efetiva entrega 
aos moradores. O valor será composto de acordo com o estabelecido na Tabela SINAPI com anuência da Caixa 
Econômica Federal e da Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos. 
7- Declaro para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, 
bem como em caso de eventual contratação, concordo que seja encaminhado para o seguinte endereço: 
E-mail: 
Telefone: ( ) 
Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de 
Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 
.............................................................................., ........, ................................... de 2023. 
 
Local e Data 
_______________________________________ 
Assinatura do Responsável Legal da empresa 

 
 
 

Carimbo do CNPJ da empresa 
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ANEXO II 
(MODELO) 

 
À Comissão de Licitações 
Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa - Bahia 
Ref.: CHAMAMENTO PÚBLICO nº 001/2023 
 

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE 
 

Pelo presente termo, a empresa denominada ..................................., inscrita 
através do CNPJ sob nº ......................., sediada a Rua 
................................................, ............., na cidade de ........................., 
Estado do ....................................., neste ato representado pelo senhor 
............................................, inscrito no CPF sob nº ........................... e RG 
nº. .................................., vem manifestar junto ao Município de Bom Jesus 
da Lapa - Bahia, seu interesse em apresentar proposta para executar a 
construção de unidades habitacionais nos imóveis descritos no edital de 
Chamada Pública nº. 001/2023, no âmbito do Programa Minha Casa Minha 
Vida – FAR . 
Declara que aceita as condições da Chamada Pública nº. 001/2023 e está 
ciente da necessidade do atendimento às normas do Programa Minha Casa, 
Minha Vida e as exigências do Agente Financeiro Oficial: Caixa Econômica 
Federal, para a contratação da operação. A comprovação da regularidade e 
qualificação no processo de habilitação, apresenta anexa a esta 
manifestação de interesse a documentação referida no item 5 do presente 
Edital. 
 
 
 

Local e Data 
_______________________________________ 

Assinatura do Responsável Legal da empresa 
 
 
 

Carimbo do CNPJ da empresa 
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ANEXO III 
MINUTA DO TERMO DE SELEÇÃO 

 
Aos ___________ dias do mês de __________de 2023, na sala de licitações, 
na sede da Prefeitura Municipal, situada na Rua Marechal Floriano Peixoto, 
nº 208 - 1º Andar – Centro – Bom Jesus da Lapa/Ba – CEP: 47.600-000, o 
Exmo Sr. Prefeito Municipal, com fundamento nas leis pertinentes ao 
certame, em face da classificação das propostas apresentadas na 
CHAMADA PÚBLICA n° 001/2023 por deliberação da Comissão de Licitação 
e devidamente retificada pelo Prefeito Municipal, classifica as empresas 
construtoras participes da presente seleção, conforme quadro abaixo: 
 

Ordem de Classificação Empresa Classificada 
1ª  
2ª  
3ª  
4ª  

 
01 – OBJETO 
Constitui objeto desta Chamada Pública a seleção de empresas do ramo de 
construção civil a serem indicadas pelo Município de Bom Jesus da Lapa - 
Bahia, à Caixa Econômica Federal com vistas à contratação de empresa 
(pela própria CEF) para executar a construção de unidades habitacionais de 
interesse social no âmbito do Programa “Minha Casa Minha Vida” – FAR, em 
terrenos determinados pertencentes ao Município. 

. 
02 – DA CONTRATAÇÃO 
02.1 – A contratação da selecionada será efetivada pela Instituição 
Financeira Competente; 
02.2 – A classificação das empresas construtoras participantes desta 
Chamada Pública, não implicará na sua contratação pelo agente financeiro. 
A contratação dependerá da aprovação, pelo agente financeiro, dos projetos 
e documentos pertinentes à referida Chamada Pública e sua adequação às 
diretrizes do Programa Minha Casa Minha Vida. 
02.3 - A empresa selecionada deverá apresentar ao Agente Financeiro 
Oficial: Caixa Econômica Federal, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após 
a emissão deste Termo de Seleção, o projeto contendo a documentação 
completa, para análise e contratação da operação no âmbito do Programa 
“Minha Casa Minha Vida” – FAR. 
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02.4 – A empresa selecionada deverá aprovar os projetos das unidades 
habitacionais, junto à Caixa Econômica Federal, no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias, sob a possibilidade de cancelamento da seleção. 
02.5 – Findo os prazos estipulados nos itens 4.1 e 4.2, se a empresa não 
tenha cumprido a exigência, a critério do Município, poderá ser convidada a 
empresa que se classificou em segundo lugar nesse processo e assim, 
sucessivamente, até que uma empresa obtenha êxito na contratação. 
 
03 – DA VALIDADE DA SELEÇÃO 
A Classificação das empresas realizada nesta Chamada Pública, somente 
terá eficácia se for celebrado contrato no âmbito do Programa Minha Casa 
Minha Vida entre a empresa credenciada e o agente financeiro, não cabendo 
ao Município nem a instituição financeira ressarcir a empresa por qualquer 
valor despendido. 
 
04 – SUMISSÃO ÀS CLÁUSULAS PREVISTAS NO EDITAL 
 
Fica a empresa Classificada submetida à todas as condições previstas na 
CHAMADA PÚBLICA n° 001/2023, derivado do Processo 259/2023. 

 
 
 
 

Bom Jesus da Lapa - Bahia, XX de XXXXX de 2023. 
 
 

________________________________________ 
PRESIDENTE DA CPL 

 
 

________________________________________ 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO IV 
(MODELO) 

 
À: 
Comissão Permanente de Licitações 
Município de Bom Jesus da Lapa - Bahia 
REFERENTE: Chamada Publica nº. 001/2023 
 

DECLARAÇÃO AUTORIZANDO A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA A 
FORNECER CONCEITO DE ANÁLISE DE RISCO DE CRÉDITO 

 
 
Pela presente declaração, empresa denominada ..................................., 
inscrita através do CNPJ sob nº ......................., sediada a Rua 
................................................, ............., na cidade de ........................., 
Estado do ....................................., neste ato representado pelo senhor 
............................................, inscrito no CPF sob nº ........................... e RG 
nº. .................................., AUTORIZA a Caixa Econômica Federal à informar 
ao Município de Bom Jesus da Lapa - Bahia, para fins do processo de 
Chamada Pública n. xx/2023, qual o conceito (“rating”) de análise de risco de 
crédito que esta empresa possui junto à referida instituição financeira. 
 
 
......................................., ........ de .......................... de 2023 
(Data da apresentação da Proposta) 
 
 
 
(Assinatura do representante legal da empresa e carimbo do C.N.P.J) 
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ANEXO V 

 
CARTA DE CREDENCIAMENTO/TERMO DE RENUNCIA 

 
À 
Comissão Permanente de Licitações 
Município de Bom Jesus da Lapa - Bahia 
REFERENTE: Chamada Publica nº. 001/2023 
 
 
 
Pela presente, credenciamos o senhor ............................................, inscrito 
no CPF sob nº ........................... e RG nº. .................................., a participar 
do procedimento de Chamada Pública n° 011/2017, instaurado pela 
Prefeitura de Bom Jesus da Lapa - Bahia. 
Na qualidade de representante legal da empresa 
..................................................................................., declara, na forma e 
sob as penas impostas pela Lei nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, que 
não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os 
documentos de habilitação preliminar, renunciando, assim, expressamente, 
ao direito de recurso e ao prazo respectivo, concordando, em consequência, 
com o curso do procedimento licitatório, passando-se à abertura do envelope 
da proposta de preço dos proponentes habilitados. 
 
 
......................................., ........ de .......................... de 2023 
(Data da apresentação da Proposta) 
 
 
 
 
(Assinatura do representante legal da empresa e carimbo do C.N.P.J) 
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ANEXO VI 

ATESTADO DE VISTORIAS DOS TERRENOS 
 
 
REFERENTE: Chamada Publica nº. 001/2023 
 
Pela presente declaração, a empresa denominada ..................................., 
inscrita através do CNPJ sob nº ......................., sediada a Rua 
................................................, ............., na cidade de ........................., 
Estado do ....................................., neste ato representado pelo senhor 
............................................, inscrito no CPF sob nº .........................., RG nº. 
.................................., e CREA nº ...................... DECLARA para os devidos 
fins de participação no processo de seleção da Chamada Publica nº. 
001/2023, que VISTORIOU os terrenos descritos no edital, localizados nos 
locais abaixo descritos: 
 

1- Residencial Evacy Ribeiro Pereira I – Execução de 150 unidades 
habitacionais de no mínimo 44 m² de área total; todas as unidades 
deverão possuir 2 quartos, sala, cozinha, banheiro, área de serviço e 
varanda. 

 
2- Residencial Evacy Ribeiro Pereira II Execução de 150 unidades 

habitacionais de no mínimo 44 m² de área total; todas as unidades 
deverão possuir 2 quartos, sala, cozinha, banheiro, área de serviço e 
varanda. 

 
3- Residencial Evacy Ribeiro Pereira III – Execução de 100 unidades 

habitacionais de no mínimo 44 m² de área total; todas as unidades 
deverão possuir 2 quartos, sala, cozinha, banheiro, área de serviço e 
varanda. 

 
Informando estar ciente de todas as condições em que se encontram. 
 
.......................... de .............................. de 2023. 
 
................................. 
CREA nº. 
................................ 
CREA nº. 
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JULGAMENTO DO RECURSO ADMINISTRATIVO 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 048/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 253/2023 

 

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Reparos Diversos 

no município de Bom Jesus da Lapa. 

 

a) RECORRENTE: FORTE SERVIÇOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, inscrita no CNPJ sob 

o nº 11.557.132/0001-35; 

 

b) RECORRIDA: CONSTRUTORA E SERVIÇOS BAHIA LTDA, inscrita no CNPJ n.º 17.764.062/0001-
72. 

 
 

A Autoridade Competente do Município de Bom Jesus da Lapa/BA, nomeada pela Ata 

de Posse protocolada sob o nº 10719 – Livro A: 4, pag 145 em 05/01/2021 e 

registrado/microfilmado nesta data sob o nº 8935 Libro B: 48 pag. 186, no uso das suas atribuições 

legais e em atendimento ao disposto no art. 13, inciso IV do Decreto Federal n.º 10.024/20191, 

após recebimento dos autos do procedimento licitatório em epígrafe, encaminhados pelo 

Pregoeiro responsável pela condução do procedimento, e após minuciosa análise dos fatos 

elencados por ambas as partes à luz da legislação pátria e cláusulas editalícias, decide por 

ACOLHER a manifestação do Pregoeiro, razão pela qual CONHEÇO da resposta do recurso 

interposto e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, mantendo a decisão de origem e considerando 

como vencedora do lote 2 a empresa CONSTRUTORA E SERVIÇOS BAHIA LTDA, inscrita no CNPJ n.º 

17.764.062/0001-72, por atender às disposições do Edital. 

 

Anexe-se a presente decisão a plataforma de licitações eletrônicas.  

 

Publique-se na imprensa oficial. 

 
Bom Jesus da Lapa/BA, 08 de agosto de 2023. 

 
 

________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Autoridade Competente 

 Prefeito Municipal  

1 Art. . 13. Caberá à autoridade competente, de acordo com as atribuições previstas no regimento ou no estatuto 
do órgão ou da entidade promotora da licitação: […] IV – decidir os recursos contra os atos do pregoeiro, 
quandoeste mantiver sua decisão; 
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após recebimento dos autos do procedimento licitatório em epígrafe, encaminhados pelo 

Pregoeiro responsável pela condução do procedimento, e após minuciosa análise dos fatos 

elencados por ambas as partes à luz da legislação pátria e cláusulas editalícias, decide por 

ACOLHER a manifestação do Pregoeiro, razão pela qual CONHEÇO da resposta do recurso 

interposto e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, mantendo a decisão de origem e considerando 

como vencedora do lote 2 a empresa CONSTRUTORA E SERVIÇOS BAHIA LTDA, inscrita no CNPJ n.º 

17.764.062/0001-72, por atender às disposições do Edital. 

 

Anexe-se a presente decisão a plataforma de licitações eletrônicas.  
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1 Art. . 13. Caberá à autoridade competente, de acordo com as atribuições previstas no regimento ou no estatuto 
do órgão ou da entidade promotora da licitação: […] IV – decidir os recursos contra os atos do pregoeiro, 
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ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO 044/2023 

 

O pregoeiro do Município de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições 

legais e de conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a aplicação subsidiária 

da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, resolve ADJUDICAR o processo 

licitatório n° 244/2023, Pregão Eletrônico nº 044/2023, referente a Contratação de 

Empresa Para Prestação de Serviço de Manutenção Corretiva e Preventiva de 

Equipamento Hospitalares e Odontológicos e Fornecimento de Peças de Reposição, 

tendo como vencedora do certame a empresa W. SERVICE COMÉRCIO, LOCAÇÃO E 

MANUTENÇÃO EM EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ nº 

22.652.623/0001-81, com o valor no lote 01 de R$ 49.000,00 (quarenta e nove mil reais), 

no lote 2 R$ 50.500,00 (cinquenta mil e quinhentos reais), no lote 3 R$ 45.000,00 

(quarenta e cinco mil reais), no lote 4 R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais), no lote 

5 R$ 149.500.000,00 (cento e quarenta e nove mil e quinhentos reais), no lote 6 R$ 

90.000,00 (noventa mil reais), no lote 7 R$ 79.000,00 (setenta e nove mil reais), no lote 

8 R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), no lote 9 R$ 30.000,00 (trinta mil reais), no lote 

10 R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais), no lote 11 R$ 145.000,00 (cento e 

quarenta e cinco mil reais), e no lote 12 R$ 67.000,00 (sessenta e sete mil reais), 

totalizando o importe de R$ 1.050.000,00 (um milhão e cinquenta mil reais). 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 27 de julho 2023. 

 

________________________ 

José Pereira de Souza 

Pregoeiro 
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ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO 044/2023 

 

O pregoeiro do Município de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições 

legais e de conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a aplicação subsidiária 

da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, resolve ADJUDICAR o processo 

licitatório n° 244/2023, Pregão Eletrônico nº 044/2023, referente a Contratação de 

Empresa Para Prestação de Serviço de Manutenção Corretiva e Preventiva de 

Equipamento Hospitalares e Odontológicos e Fornecimento de Peças de Reposição, 

tendo como vencedora do certame a empresa W. SERVICE COMÉRCIO, LOCAÇÃO E 

MANUTENÇÃO EM EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ nº 

22.652.623/0001-81, com o valor no lote 01 de R$ 49.000,00 (quarenta e nove mil reais), 

no lote 2 R$ 50.500,00 (cinquenta mil e quinhentos reais), no lote 3 R$ 45.000,00 

(quarenta e cinco mil reais), no lote 4 R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais), no lote 

5 R$ 149.500.000,00 (cento e quarenta e nove mil e quinhentos reais), no lote 6 R$ 

90.000,00 (noventa mil reais), no lote 7 R$ 79.000,00 (setenta e nove mil reais), no lote 

8 R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), no lote 9 R$ 30.000,00 (trinta mil reais), no lote 

10 R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais), no lote 11 R$ 145.000,00 (cento e 

quarenta e cinco mil reais), e no lote 12 R$ 67.000,00 (sessenta e sete mil reais), 

totalizando o importe de R$ 1.050.000,00 (um milhão e cinquenta mil reais). 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 27 de julho 2023. 

 

________________________ 

José Pereira de Souza 

Pregoeiro 
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ADJUDICAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRONICO 047/2023 

 

O pregoeiro do Município de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições 

legais e de conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a aplicação subsidiária 

da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, resolve ADJUDICAR o processo 

licitatório n° 252/2023, Pregão Eletrônico nº 047/2023, referente à Contratação de 

empresa para a prestação de serviços de estrutura diversas para atender as 

necessidades das secretarias do município pelo período de um ano, eventos como:  

festas religiosas, aniversário da cidade, festas de fim do ano, pré carnaval, São Pedro 

e outros eventos diversos, tendo como vencedora do certame a empresa 

REGINALDO SANTOS MACHADO EIRELI, inscrita no CNPJ Nº 12.968.674/0001-63, 

com o valor total no importe de R$ 5.799.998,05 (cinco milhões, setecentos e noventa 

e nove mil, novecentos e noventa oito reais e cinco centavos).. 

 

Bom Jesus da Lapa-BA, 03 de agosto de 2023. 

 

 

________________________ 

José Pereira de Souza 

Pregoeiro 
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ADJUDICAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRONICO 047/2023 

 

O pregoeiro do Município de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições 

legais e de conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a aplicação subsidiária 

da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, resolve ADJUDICAR o processo 

licitatório n° 252/2023, Pregão Eletrônico nº 047/2023, referente à Contratação de 

empresa para a prestação de serviços de estrutura diversas para atender as 

necessidades das secretarias do município pelo período de um ano, eventos como:  

festas religiosas, aniversário da cidade, festas de fim do ano, pré carnaval, São Pedro 

e outros eventos diversos, tendo como vencedora do certame a empresa 

REGINALDO SANTOS MACHADO EIRELI, inscrita no CNPJ Nº 12.968.674/0001-63, 

com o valor total no importe de R$ 5.799.998,05 (cinco milhões, setecentos e noventa 

e nove mil, novecentos e noventa oito reais e cinco centavos).. 

 

Bom Jesus da Lapa-BA, 03 de agosto de 2023. 

 

 

________________________ 

José Pereira de Souza 

Pregoeiro 
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HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 044/2023 

 

O Prefeito do Munícipio de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições 

legais e de conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a aplicação subsidiária 

da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a adjudicação 

efetivada do processo licitatório n° 244/2023, Pregão Eletrônico nº 044/2023, referente 

a Contratação de Empresa Para Prestação de Serviço de Manutenção Corretiva e 

Preventiva de Equipamento Hospitalares e Odontológicos e Fornecimento de Peças de 

Reposição, tendo como vencedora do certame a empresa W. SERVICE COMÉRCIO, 

LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO EM EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI, inscrita 

no CNPJ nº 22.652.623/0001-81, com o valor no lote 01 de R$ 49.000,00 (quarenta e 

nove mil reais), no lote 2 R$ 50.500,00 (cinquenta mil e quinhentos reais), no lote 3 R$ 

45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), no lote 4 R$ 170.000,00 (cento e setenta mil 

reais), no lote 5 R$ 149.500.000,00 (cento e quarenta e nove mil e quinhentos reais), 

no lote 6 R$ 90.000,00 (noventa mil reais), no lote 7 R$ 79.000,00 (setenta e nove mil 

reais), no lote 8 R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), no lote 9 R$ 30.000,00 (trinta mil 

reais), no lote 10 R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais), no lote 11 R$ 145.000,00 

(cento e quarenta e cinco mil reais), e no lote 12 R$ 67.000,00 (sessenta e sete mil 

reais), totalizando o importe de R$ 1.050.000,00 (um milhão e cinquenta mil reais). 

 

Autorizo, portanto, a contratação da empresa vencedora, bem como, a execução do 

objeto de que trata a presente licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 27 de julho de 2023. 

 

 

_______________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 044/2023 

 

O Prefeito do Munícipio de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições 

legais e de conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a aplicação subsidiária 

da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a adjudicação 

efetivada do processo licitatório n° 244/2023, Pregão Eletrônico nº 044/2023, referente 

a Contratação de Empresa Para Prestação de Serviço de Manutenção Corretiva e 

Preventiva de Equipamento Hospitalares e Odontológicos e Fornecimento de Peças de 

Reposição, tendo como vencedora do certame a empresa W. SERVICE COMÉRCIO, 

LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO EM EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI, inscrita 

no CNPJ nº 22.652.623/0001-81, com o valor no lote 01 de R$ 49.000,00 (quarenta e 

nove mil reais), no lote 2 R$ 50.500,00 (cinquenta mil e quinhentos reais), no lote 3 R$ 

45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), no lote 4 R$ 170.000,00 (cento e setenta mil 

reais), no lote 5 R$ 149.500.000,00 (cento e quarenta e nove mil e quinhentos reais), 

no lote 6 R$ 90.000,00 (noventa mil reais), no lote 7 R$ 79.000,00 (setenta e nove mil 

reais), no lote 8 R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), no lote 9 R$ 30.000,00 (trinta mil 

reais), no lote 10 R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais), no lote 11 R$ 145.000,00 

(cento e quarenta e cinco mil reais), e no lote 12 R$ 67.000,00 (sessenta e sete mil 

reais), totalizando o importe de R$ 1.050.000,00 (um milhão e cinquenta mil reais). 

 

Autorizo, portanto, a contratação da empresa vencedora, bem como, a execução do 

objeto de que trata a presente licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 27 de julho de 2023. 

 

 

_______________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
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Tel: (77) 3481-4214 
 

 

 

HOMOLOGAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 047/2023 

 

O Prefeito do Munícipio de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições 

legais e de conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a aplicação subsidiária 

da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a adjudicação 

efetivada do Processo Administrativo nº 252/2023, Pregão Eletrônico nº 047/2023, 

referente à Contratação de empresa para a prestação de serviços de estrutura 

diversas para atender as necessidades das secretarias do município pelo período de 

um ano, eventos como:  festas religiosas, aniversário da cidade, festas de fim do ano, 

pré carnaval, São Pedro e outros eventos diversos, tendo como vencedora do certame 

a empresa REGINALDO SANTOS MACHADO EIRELI, inscrita no CNPJ Nº 

12.968.674/0001-63, com o valor total no importe de R$ 5.799.998,05 (cinco milhões, 

setecentos e noventa e nove mil, novecentos e noventa oito reais e cinco centavos). 

 

Autorizo, portanto, a contratação da empresa vencedora, bem como, a 

execução do objeto de que trata a presente licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 03 de agosto de 2023. 

 

 

 

________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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HOMOLOGAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 047/2023 

 

O Prefeito do Munícipio de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições 

legais e de conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a aplicação subsidiária 

da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a adjudicação 

efetivada do Processo Administrativo nº 252/2023, Pregão Eletrônico nº 047/2023, 

referente à Contratação de empresa para a prestação de serviços de estrutura 

diversas para atender as necessidades das secretarias do município pelo período de 

um ano, eventos como:  festas religiosas, aniversário da cidade, festas de fim do ano, 

pré carnaval, São Pedro e outros eventos diversos, tendo como vencedora do certame 

a empresa REGINALDO SANTOS MACHADO EIRELI, inscrita no CNPJ Nº 

12.968.674/0001-63, com o valor total no importe de R$ 5.799.998,05 (cinco milhões, 

setecentos e noventa e nove mil, novecentos e noventa oito reais e cinco centavos). 

 

Autorizo, portanto, a contratação da empresa vencedora, bem como, a 

execução do objeto de que trata a presente licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 03 de agosto de 2023. 

 

 

 

________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERNAÇÃO PARA TRATAMENTO DE 
DEPENDÊNCIA QUÍMICA ATRAVÉS DE PROCESSO VOLUNTÁRIO DO 

PACIENTE SEBASTIÃO JOSÉ DE OLIVEIRA     
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 169/2023 
                     
   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 257/2023 
 

CONTRATO Nº 257/2023 
 
 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a empresa COMUNIDADE TERAPEUTICA ELSHADAI-C.T.E, inscrito no CNPJ: 
05.600.136/0001-56. 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fabio Nunes 
Dias, inscrito no CPF.: 625.532.405-20 e RG.:  572829000, SSP/BA, residente e 
domiciliado a rua do Machado, nº 13, São José, Bom Jesus da Lapa/BA, CEP.: 
47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a empresa 
COMUNIDADE TERAPEUTICA ELSHADAI-C.T.E, inscrito no CNPJ: 
05.600.136/0001-56, com sede na Rural Boa Esperança, Chácara Bela Vista, nº 180, 
Ceilândia – Brasília/DF - CEP.: 72.220-120, neste ato representada pelo Sr. Manoel 
Canuto de Anchieta Filho, inscrito no CPF: 484.238.821-87, de ora em diante 
denominada CONTRATADA, mediante a Dispensa de Licitação nº 169/2023, 
Processo Administrativo nº 257/2023, a teor do Art. 75, II da Lei 14.133/21, para 
execução dos Serviços descritos na Cláusulas 1ª com as condições seguintes:  
 
DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª – Prestação de Serviços de Internação Para Tratamento de 
Dependência Química Através de Processo Voluntário do Paciente Sebastião José de 
Oliveira.  

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA 2ª – O presente contrato vigorará de 31 de julho de 2023 até 31 de janeiro 
de 2024. 

DO PREÇO 

CLÁUSULA 3ª – O valor total do presente contrato é de R$ 15.050,00 (quinze mil e 
cinquenta reais). 

DOS PAGAMENTOS 

CLÁUSULA 4ª – O pagamento será efetuado, mediante a apresentação da nota fiscal 
do serviço. 
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a) Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, as seguintes 
Certidões Negativas de Débito: Previdenciária, FGTS, Trabalhista, Receita 
Estadual, Municipal e Federal, Concordata e Falência. 

b) Ainda, com a nota fiscal, mês a mês, a CONTRATADA deverá apresentar 
declaração de quitação de possíveis verbas trabalhistas ou a inocorrência de 
fato o gere.    

c) Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou ponto 
facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem 
qualquer incidência de correção monetária. 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

CLÁSULA 5ª – O valor deste contrato não será reajustado, inclusive referente à data 
do adimplemento da obrigação e do efetivo pagamento. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
CLÁUSULA 6ª – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será 
atendida pela dotação orçamentária, constante do exercício de 2023, a saber: 
 
Despesa: Unidade Orçamentária: 05 — Fundo Municipal de Assistência Social. 
Projeto/Atividade: 2024 - Gestão das Atividades da Assistência Social. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0029 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

 

DAS GARANTIAS 
 
CLÁUSULA 7ª – A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços ora 
contratados e, também, pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, 
principalmente, no cumprimento dos prazos de entrega dos mesmos. 
 
6.1 – A Contratada responsabiliza-se pela contratação de motorista, bem como, seus 
honorários, encargos trabalhistas, fiscais, tributários, civis e outros. 
 
 
DAS PENALIDADES 
 
 
CLÁUSULA 8ª – O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior 
a 72 (setenta e duas) horas, sujeitará a contratada a multa de mora, de 10% (dez por 
cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que por ventura 
poderão ser tomadas. 
 
§ 1º - A multa a que alude esta cláusula não impede que a contratante aplique as 
outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
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§ 2º - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das 
seguintes penalidades: 
 
I - Pela inexecução total e/ou parcial/; 
 

a) - Advertência; 

b) - Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato; 

c) - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a administração, com prazo não superior a 04 (quatro) anos. 

d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou a 

penalidade, e será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes e depôs de decorridos o prazo da sanção com base 

na letra anterior.   

II - As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações 
cumulativas serão regidas pelo artigo 156, parágrafo 2º ao 9º, da Lei Federal nº 
14.133/21. 
 
III - Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente 
utilizando-se o índice legal, conforme legislação pertinente, até a data do recolhimento 
aos cofres da Prefeitura de Bom Jesus da Lapa, dentro de 03 (três) dias úteis da data 
de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
 
DO CASO DE RESCISÃO 
 
CLÁUSULA 9ª – A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão 
observada, para tanto, à disposição da sessão IV, capítulo IV, Artigo 104 da Lei 
14133/21 e alterações posteriores. 
 
 
DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
CLÁUSULA 10ª – O presente contrato está vinculado ao processo de Dispensa de 
Licitação nº 169/2023. 
 
CLÁUSULA 11ª - O presente contrato está regulado pela Lei 14.133/21, e, alterações 
posteriores. 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
CLÁUSULA 12ª - O Contratante se obriga a fornecer todos os dados para a 
publicidade de forma resumida do presente contrato na Imprensa Oficial nos prazos 
estabelecidos em Lei; 
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CLÁUSULA 13ª - O Contratante se obriga neste ato a efetuar o pagamento dos 
serviços ora pactuados no valor e no prazo estabelecido neste contrato; 
 
CLÁUSULA 14ª - O Contratante se obriga, neste ato, a seguir a fornecer as 
informações necessárias para a execução do objeto; 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 
CLÁUSULA 15ª – ficando comprovada culpa ou dolo na execução do contrato por 
parte da CONTRATADA e será de sua responsabilidade indenizar os danos causados 
a terceiros, independente da modalidade desta responsabilidade.  
 
CLÁUSULA 16ª – Será da responsabilidade da CONTRATADA as ações ou omissões 
relativas a prestação do serviço, nas esferas administrativa, cível, penal e trabalhista, 
inclusive em decorrência de infrações de trânsito ou crimes regulados pelo Código de 
Trânsito Brasileiro.   
 
CLÁUSULA 17ª – Correrão por conta da Contratada quaisquer tributos, taxas ou 
preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 18ª – A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais que poderão resultar da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 19ª – A Contratada assume inteira responsabilidade pela prestação dos 
serviços objeto do contrato. 
 
CLÁUSULA 20ª – A Contratada é obrigada manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 
 
 
DA TOLERÂNCIA 
 
CLÁUSULA 21ª – Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, 
permitir, mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos 
itens e condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 
forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
 
DO FORO 
 
CLÁUSULA 22ª – Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus 
da Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
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BOM JESUS DA LAPA/BA, 31 de julho de 2023. 
 
 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

________________________ 
COMUNIDADE TERAPEUTICA ELSHADAI-C.T.E 

CNPJ: 05.600.136/0001-56 
CONTRATADO 

 
 
 
 
Testemunhas: 
1ª______________________________          2ª _____________________________ 
NOME:                                                             NOME: 
CPF:                                                                 CPF: 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 257/2023 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa COMUNIDADE TERAPEUTICA 

ELSHADAI-C.T.E, inscrito no CNPJ: 05.600.136/0001-56. – OBJETO: Prestação de 

Serviços de Internação Para Tratamento de Dependência Química Através de 

Processo Voluntário do Paciente Sebastião José de Oliveira. O valor global é R$ 

15.050,00 (quinze mil e cinquenta reais), com vigência dia 31/07/2023 até 

31/01/2024, (Artigo 75, Inciso II, da Lei nº 14.133/21). Data da Assinatura: BJ Lapa, 

31/07/2023 - Fabio Nunes Dias – Prefeito Municipal. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 257/2023 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa COMUNIDADE TERAPEUTICA 

ELSHADAI-C.T.E, inscrito no CNPJ: 05.600.136/0001-56. – OBJETO: Prestação de 

Serviços de Internação Para Tratamento de Dependência Química Através de 

Processo Voluntário do Paciente Sebastião José de Oliveira. O valor global é R$ 

15.050,00 (quinze mil e cinquenta reais), com vigência dia 31/07/2023 até 

31/01/2024, (Artigo 75, Inciso II, da Lei nº 14.133/21). Data da Assinatura: BJ Lapa, 

31/07/2023 - Fabio Nunes Dias – Prefeito Municipal. 

 

 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:04 horas do dia 08/08/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/20FE-2637-E190-AFA5-D605 ou utilize o código QR.

35
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 08 DE AGOSTO DE 2023 • ANO XV | N º 3097 CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 
 

 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERNAÇÃO PARA TRATAMENTO 
PSIQUIÁTRICO E DEPENDÊNCIA QUÍMICA DA PACIENTE JANAILDE OLIVEIRA     

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 170/2023 

                     
   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 258/2023 
 

CONTRATO Nº 258/2023 
 
 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a empresa CLINICA TERAPEUTICA AMIGOS DO RESGATE EIRELI, inscrito no 
CNPJ: 32.582.996/0001-87. 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fabio Nunes 
Dias, inscrito no CPF.: 625.532.405-20 e RG.:  572829000, SSP/BA, residente e 
domiciliado a rua do Machado, nº 13, São José, Bom Jesus da Lapa/BA, CEP.: 
47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a empresa CLINICA 
TERAPEUTICA AMIGOS DO RESGATE EIRELI, inscrito no CNPJ: 32.582.996/0001-
87, com sede na Avenida Governador Nilo Coelho, nº 22, Amanbai – Guanambi/BA - 
CEP.: 46.430-000, neste ato representada pela Sra. Andressa Francielle Neves 
Gonçalves, inscrito no CPF: 095.690.386-08, de ora em diante denominada 
CONTRATADA, mediante a Dispensa de Licitação nº 170/2023, Processo 
Administrativo nº 258/2023, a teor do Art. 75, II da Lei 14.133/21, para execução dos 
Serviços descritos na Cláusulas 1ª com as condições seguintes:  
 
DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª – Prestação de Serviços de Internação Para Tratamento Psiquiátrico 
e Dependência Química da Paciente Janailde Oliveira.  

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA 2ª – O presente contrato vigorará de 26 de julho de 2023 até 26 de janeiro 
de 2024. 

DO PREÇO 

CLÁUSULA 3ª – O valor total do presente contrato é de R$ 35.460,00 (trinta e cinco 
mil e quatrocentos e sessenta reais). 

DOS PAGAMENTOS 

CLÁUSULA 4ª – O pagamento será efetuado, mediante a apresentação da nota fiscal 
do serviço. 
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a) Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, as seguintes 
Certidões Negativas de Débito: Previdenciária, FGTS, Trabalhista, Receita 
Estadual, Municipal e Federal, Concordata e Falência. 

b) Ainda, com a nota fiscal, mês a mês, a CONTRATADA deverá apresentar 
declaração de quitação de possíveis verbas trabalhistas ou a inocorrência de 
fato o gere.    

c) Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou ponto 
facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem 
qualquer incidência de correção monetária. 

 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

CLÁSULA 5ª – O valor deste contrato não será reajustado, inclusive referente à data 
do adimplemento da obrigação e do efetivo pagamento. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
CLÁUSULA 6ª – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será 
atendida pela dotação orçamentária, constante do exercício de 2023, a saber: 
 
Despesa: Unidade Orçamentária: 05 — Fundo Municipal de Assistência Social. 
Projeto/Atividade: 2024 - Gestão das Atividades da Assistência Social. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0029 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

 

DAS GARANTIAS 
 
CLÁUSULA 7ª – A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços ora 
contratados e, também, pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, 
principalmente, no cumprimento dos prazos de entrega dos mesmos. 
 
6.1 – A Contratada responsabiliza-se pela contratação de motorista, bem como, seus 
honorários, encargos trabalhistas, fiscais, tributários, civis e outros. 
 
 
DAS PENALIDADES 
 
 
CLÁUSULA 8ª – O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior 
a 72 (setenta e duas) horas, sujeitará a contratada a multa de mora, de 10% (dez por 
cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que por ventura 
poderão ser tomadas. 
 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:04 horas do dia 08/08/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/20FE-2637-E190-AFA5-D605 ou utilize o código QR.

37
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 08 DE AGOSTO DE 2023 • ANO XV | N º 3097 CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 
 

 

§ 1º - A multa a que alude esta cláusula não impede que a contratante aplique as 
outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
 
§ 2º - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das 
seguintes penalidades: 
 
I - Pela inexecução total e/ou parcial/; 
 

a) - Advertência; 

b) - Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato; 

c) - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a administração, com prazo não superior a 04 (quatro) anos. 

d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou a 

penalidade, e será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes e depôs de decorridos o prazo da sanção com base 

na letra anterior.   

II - As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações 
cumulativas serão regidas pelo artigo 156, parágrafo 2º ao 9º, da Lei Federal nº 
14.133/21. 
 
III - Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente 
utilizando-se o índice legal, conforme legislação pertinente, até a data do recolhimento 
aos cofres da Prefeitura de Bom Jesus da Lapa, dentro de 03 (três) dias úteis da data 
de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
 
DO CASO DE RESCISÃO 
 
CLÁUSULA 9ª – A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão 
observada, para tanto, à disposição da sessão IV, capítulo IV, Artigo 104 da Lei 
14133/21 e alterações posteriores. 
 
 
DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
CLÁUSULA 10ª – O presente contrato está vinculado ao processo de Dispensa de 
Licitação nº 170/2023. 
 
CLÁUSULA 11ª - O presente contrato está regulado pela Lei 14.133/21, e, alterações 
posteriores. 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
CLÁUSULA 12ª - O Contratante se obriga a fornecer todos os dados para a 
publicidade de forma resumida do presente contrato na Imprensa Oficial nos prazos 
estabelecidos em Lei; 
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CLÁUSULA 13ª - O Contratante se obriga neste ato a efetuar o pagamento dos 
serviços ora pactuados no valor e no prazo estabelecido neste contrato; 
 
CLÁUSULA 14ª - O Contratante se obriga, neste ato, a seguir a fornecer as 
informações necessárias para a execução do objeto; 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 
CLÁUSULA 15ª – ficando comprovada culpa ou dolo na execução do contrato por 
parte da CONTRATADA e será de sua responsabilidade indenizar os danos causados 
a terceiros, independente da modalidade desta responsabilidade.  
 
CLÁUSULA 16ª – Será da responsabilidade da CONTRATADA as ações ou omissões 
relativas a prestação do serviço, nas esferas administrativa, cível, penal e trabalhista, 
inclusive em decorrência de infrações de trânsito ou crimes regulados pelo Código de 
Trânsito Brasileiro.   
 
CLÁUSULA 17ª – Correrão por conta da Contratada quaisquer tributos, taxas ou 
preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 18ª – A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais que poderão resultar da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 19ª – A Contratada assume inteira responsabilidade pela prestação dos 
serviços objeto do contrato. 
 
CLÁUSULA 20ª – A Contratada é obrigada manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 
 
 
DA TOLERÂNCIA 
 
CLÁUSULA 21ª – Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, 
permitir, mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos 
itens e condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 
forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
 
DO FORO 
 
CLÁUSULA 22ª – Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus 
da Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
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BOM JESUS DA LAPA/BA, 26 de julho de 2023. 
 
 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

________________________ 
CLINICA TERAPEUTICA AMIGOS DO RESGATE EIRELI 

CNPJ: 32.582.996/0001-87 
CONTRATADO 

 
 
 
 
Testemunhas: 
1ª______________________________          2ª _____________________________ 
NOME:                                                             NOME: 
CPF:                                                                 CPF: 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 258/2023 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa CLINICA TERAPEUTICA AMIGOS DO 

RESGATE EIRELI, inscrito no CNPJ: 32.582.996/0001-87. – OBJETO: Prestação de 

Serviços de Internação Para Tratamento Psiquiátrico e Dependência Química da 

Paciente Janailde Oliveira. O valor global é R$ 35.460,00 (trinta e cinco mil e 

quatrocentos e sessenta reais), com vigência dia 26/07/2023 até 26/01/2024, (Artigo 

75, Inciso II, da Lei nº 14.133/21). Data da Assinatura: BJ Lapa, 26/07/2023 - Fabio 

Nunes Dias – Prefeito Municipal. 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 258/2023 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa CLINICA TERAPEUTICA AMIGOS DO 

RESGATE EIRELI, inscrito no CNPJ: 32.582.996/0001-87. – OBJETO: Prestação de 

Serviços de Internação Para Tratamento Psiquiátrico e Dependência Química da 

Paciente Janailde Oliveira. O valor global é R$ 35.460,00 (trinta e cinco mil e 

quatrocentos e sessenta reais), com vigência dia 26/07/2023 até 26/01/2024, (Artigo 

75, Inciso II, da Lei nº 14.133/21). Data da Assinatura: BJ Lapa, 26/07/2023 - Fabio 

Nunes Dias – Prefeito Municipal. 

 

 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:04 horas do dia 08/08/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/20FE-2637-E190-AFA5-D605 ou utilize o código QR.

41
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 08 DE AGOSTO DE 2023 • ANO XV | N º 3097 CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 
 

 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERNAÇÃO PARA TRATAMENTO 
PSIQUIÁTRICO E DEPENDÊNCIA QUÍMICA DO PACIENTE JOSEMILTON 

RIBEIRO DE JESUS     
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 172/2023 
                     
   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 260/2023 
 

CONTRATO Nº 260/2023 
 
 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a empresa CLINICA TERAPEUTICA AMIGOS DO RESGATE EIRELI, inscrito no 
CNPJ: 32.582.996/0001-87. 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fabio Nunes 
Dias, inscrito no CPF.: 625.532.405-20 e RG.:  572829000, SSP/BA, residente e 
domiciliado a rua do Machado, nº 13, São José, Bom Jesus da Lapa/BA, CEP.: 
47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a empresa CLINICA 
TERAPEUTICA AMIGOS DO RESGATE EIRELI, inscrito no CNPJ: 32.582.996/0001-
87, com sede na Avenida Governador Nilo Coelho, nº 22, Amanbai – Guanambi/BA - 
CEP.: 46.430-000, neste ato representada pela Sra. Andressa Francielle Neves 
Gonçalves, inscrito no CPF: 095.690.386-08, de ora em diante denominada 
CONTRATADA, mediante a Dispensa de Licitação nº 172/2023, Processo 
Administrativo nº 260/2023, a teor do Art. 75, II da Lei 14.133/21, para execução dos 
Serviços descritos na Cláusulas 1ª com as condições seguintes:  
 
DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª – Prestação de Serviços de Internação Para Tratamento Psiquiátrico 
e Dependência Química do Paciente Josemilton Ribeiro de Jesus.  

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA 2ª – O presente contrato vigorará de 31 de julho de 2023 até 31 de 
outubro de 2023. 

DO PREÇO 

CLÁUSULA 3ª – O valor total do presente contrato é de R$ 18.730,00 (dezoito mil e 
setecentos e trinta reais). 

DOS PAGAMENTOS 

CLÁUSULA 4ª – O pagamento será efetuado, mediante a apresentação da nota fiscal 
do serviço. 
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a) Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, as seguintes 
Certidões Negativas de Débito: Previdenciária, FGTS, Trabalhista, Receita 
Estadual, Municipal e Federal, Concordata e Falência. 

b) Ainda, com a nota fiscal, mês a mês, a CONTRATADA deverá apresentar 
declaração de quitação de possíveis verbas trabalhistas ou a inocorrência de 
fato o gere.    

c) Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou ponto 
facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem 
qualquer incidência de correção monetária. 

 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

CLÁSULA 5ª – O valor deste contrato não será reajustado, inclusive referente à data 
do adimplemento da obrigação e do efetivo pagamento. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
CLÁUSULA 6ª – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será 
atendida pela dotação orçamentária, constante do exercício de 2023, a saber: 
 
Despesa: Unidade Orçamentária: 05 — Fundo Municipal de Assistência Social. 
Projeto/Atividade: 2024 - Gestão das Atividades da Assistência Social. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0029 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

 

DAS GARANTIAS 
 
CLÁUSULA 7ª – A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços ora 
contratados e, também, pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, 
principalmente, no cumprimento dos prazos de entrega dos mesmos. 
 
6.1 – A Contratada responsabiliza-se pela contratação de motorista, bem como, seus 
honorários, encargos trabalhistas, fiscais, tributários, civis e outros. 
 
 
DAS PENALIDADES 
 
 
CLÁUSULA 8ª – O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior 
a 72 (setenta e duas) horas, sujeitará a contratada a multa de mora, de 10% (dez por 
cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que por ventura 
poderão ser tomadas. 
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§ 1º - A multa a que alude esta cláusula não impede que a contratante aplique as 
outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
 
§ 2º - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das 
seguintes penalidades: 
 
I - Pela inexecução total e/ou parcial/; 
 

a) - Advertência; 

b) - Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato; 

c) - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a administração, com prazo não superior a 04 (quatro) anos. 

d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou a 

penalidade, e será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes e depôs de decorridos o prazo da sanção com base 

na letra anterior.   

II - As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações 
cumulativas serão regidas pelo artigo 156, parágrafo 2º ao 9º, da Lei Federal nº 
14.133/21. 
 
III - Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente 
utilizando-se o índice legal, conforme legislação pertinente, até a data do recolhimento 
aos cofres da Prefeitura de Bom Jesus da Lapa, dentro de 03 (três) dias úteis da data 
de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
 
DO CASO DE RESCISÃO 
 
CLÁUSULA 9ª – A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão 
observada, para tanto, à disposição da sessão IV, capítulo IV, Artigo 104 da Lei 
14133/21 e alterações posteriores. 
 
 
DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
CLÁUSULA 10ª – O presente contrato está vinculado ao processo de Dispensa de 
Licitação nº 172/2023. 
 
CLÁUSULA 11ª - O presente contrato está regulado pela Lei 14.133/21, e, alterações 
posteriores. 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
CLÁUSULA 12ª - O Contratante se obriga a fornecer todos os dados para a 
publicidade de forma resumida do presente contrato na Imprensa Oficial nos prazos 
estabelecidos em Lei; 
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CLÁUSULA 13ª - O Contratante se obriga neste ato a efetuar o pagamento dos 
serviços ora pactuados no valor e no prazo estabelecido neste contrato; 
 
CLÁUSULA 14ª - O Contratante se obriga, neste ato, a seguir a fornecer as 
informações necessárias para a execução do objeto; 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 
CLÁUSULA 15ª – ficando comprovada culpa ou dolo na execução do contrato por 
parte da CONTRATADA e será de sua responsabilidade indenizar os danos causados 
a terceiros, independente da modalidade desta responsabilidade.  
 
CLÁUSULA 16ª – Será da responsabilidade da CONTRATADA as ações ou omissões 
relativas a prestação do serviço, nas esferas administrativa, cível, penal e trabalhista, 
inclusive em decorrência de infrações de trânsito ou crimes regulados pelo Código de 
Trânsito Brasileiro.   
 
CLÁUSULA 17ª – Correrão por conta da Contratada quaisquer tributos, taxas ou 
preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 18ª – A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais que poderão resultar da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 19ª – A Contratada assume inteira responsabilidade pela prestação dos 
serviços objeto do contrato. 
 
CLÁUSULA 20ª – A Contratada é obrigada manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 
 
 
DA TOLERÂNCIA 
 
CLÁUSULA 21ª – Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, 
permitir, mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos 
itens e condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 
forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
 
DO FORO 
 
CLÁUSULA 22ª – Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus 
da Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 
 

 

 
BOM JESUS DA LAPA/BA, 31 de julho de 2023. 
 
 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

________________________ 
CLINICA TERAPEUTICA AMIGOS DO RESGATE EIRELI 

CNPJ: 32.582.996/0001-87 
CONTRATADO 

 
 
 
 
Testemunhas: 
1ª______________________________          2ª _____________________________ 
NOME:                                                             NOME: 
CPF:                                                                 CPF: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 
 

 

 
 
 

 

RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 260/2023 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa CLINICA TERAPEUTICA AMIGOS DO 

RESGATE EIRELI, inscrito no CNPJ: 32.582.996/0001-87. – OBJETO: Prestação de 

Serviços de Internação Para Tratamento Psiquiátrico e Dependência Química do 

Paciente Josemilton Ribeiro de Jesus. O valor global é R$ 18.730,00 (dezoito mil e 

setecentos e trinta reais), com vigência dia 31/07/2023 até 31/10/2023, (Artigo 75, 

Inciso II, da Lei nº 14.133/21). Data da Assinatura: BJ Lapa, 31/07/2023 - Fabio Nunes 

Dias – Prefeito Municipal. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 
 

 

 
 
 

 

RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 260/2023 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa CLINICA TERAPEUTICA AMIGOS DO 

RESGATE EIRELI, inscrito no CNPJ: 32.582.996/0001-87. – OBJETO: Prestação de 

Serviços de Internação Para Tratamento Psiquiátrico e Dependência Química do 

Paciente Josemilton Ribeiro de Jesus. O valor global é R$ 18.730,00 (dezoito mil e 

setecentos e trinta reais), com vigência dia 31/07/2023 até 31/10/2023, (Artigo 75, 

Inciso II, da Lei nº 14.133/21). Data da Assinatura: BJ Lapa, 31/07/2023 - Fabio Nunes 

Dias – Prefeito Municipal. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 
 

 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 169/2023 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 257/2023 

Objeto: Prestação de Serviços de Internação Para Tratamento de Dependência 

Química Através de Processo Voluntário do Paciente Sebastião José de Oliveira. 

CONTRATADO: COMUNIDADE TERAPEUTICA ELSHADAI-C.T.E, inscrito no 

CNPJ: 05.600.136/0001-56. 

Valor Global de R$ 15.050,00 (quinze mil e cinquenta reais), com base no art. 75, 

Inciso II, Lei 14.133/21. 

Unidade Orçamentária: 05 — Fundo Municipal de Assistência Social. 
Projeto/Atividade: 2024 - Gestão das Atividades da Assistência Social. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0029 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações 
posteriores. 
 

 
Bom Jesus da Lapa, 31 de julho de 2023. 

 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 
 

 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 169/2023 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 257/2023 

Objeto: Prestação de Serviços de Internação Para Tratamento de Dependência 

Química Através de Processo Voluntário do Paciente Sebastião José de Oliveira. 

CONTRATADO: COMUNIDADE TERAPEUTICA ELSHADAI-C.T.E, inscrito no 

CNPJ: 05.600.136/0001-56. 

Valor Global de R$ 15.050,00 (quinze mil e cinquenta reais), com base no art. 75, 

Inciso II, Lei 14.133/21. 

Unidade Orçamentária: 05 — Fundo Municipal de Assistência Social. 
Projeto/Atividade: 2024 - Gestão das Atividades da Assistência Social. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0029 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações 
posteriores. 
 

 
Bom Jesus da Lapa, 31 de julho de 2023. 

 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 
 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 170/2023 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 258/2023 

Objeto: Prestação de Serviços de Internação Para Tratamento Psiquiátrico e 

Dependência Química da Paciente Janailde Oliveira. 

CONTRATADO: CLINICA TERAPEUTICA AMIGOS DO RESGATE EIRELI, inscrito 

no CNPJ: 32.582.996/0001-87. 

Valor Global de R$ 35.460,00 (trinta e cinco mil e quatrocentos e sessenta reais), 

com base no art. 75, Inciso II, Lei 14.133/21. 

Unidade Orçamentária: 05 — Fundo Municipal de Assistência Social. 
Projeto/Atividade: 2024 - Gestão das Atividades da Assistência Social. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0029 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações 
posteriores. 
 

 
Bom Jesus da Lapa, 25 de julho de 2023. 

 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 
 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 170/2023 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 258/2023 

Objeto: Prestação de Serviços de Internação Para Tratamento Psiquiátrico e 

Dependência Química da Paciente Janailde Oliveira. 

CONTRATADO: CLINICA TERAPEUTICA AMIGOS DO RESGATE EIRELI, inscrito 

no CNPJ: 32.582.996/0001-87. 

Valor Global de R$ 35.460,00 (trinta e cinco mil e quatrocentos e sessenta reais), 

com base no art. 75, Inciso II, Lei 14.133/21. 

Unidade Orçamentária: 05 — Fundo Municipal de Assistência Social. 
Projeto/Atividade: 2024 - Gestão das Atividades da Assistência Social. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0029 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações 
posteriores. 
 

 
Bom Jesus da Lapa, 25 de julho de 2023. 

 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 
 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 172/2023 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 260/2023 

Objeto: Prestação de Serviços de Internação Para Tratamento Psiquiátrico e 

Dependência Química do Paciente Josemilton Ribeiro de Jesus. 

CONTRATADO: CLINICA TERAPEUTICA AMIGOS DO RESGATE EIRELI, inscrito 

no CNPJ: 32.582.996/0001-87. 

Valor Global de R$ 18.730,00 (dezoito mil e setecentos e trinta reais), com base no 

art. 75, Inciso II, Lei 14.133/21. 

Unidade Orçamentária: 05 — Fundo Municipal de Assistência Social. 
Projeto/Atividade: 2024 - Gestão das Atividades da Assistência Social. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0029 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações 
posteriores. 
 

 
Bom Jesus da Lapa, 28 de julho de 2023. 

 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 
 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 172/2023 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 260/2023 

Objeto: Prestação de Serviços de Internação Para Tratamento Psiquiátrico e 

Dependência Química do Paciente Josemilton Ribeiro de Jesus. 

CONTRATADO: CLINICA TERAPEUTICA AMIGOS DO RESGATE EIRELI, inscrito 

no CNPJ: 32.582.996/0001-87. 

Valor Global de R$ 18.730,00 (dezoito mil e setecentos e trinta reais), com base no 

art. 75, Inciso II, Lei 14.133/21. 

Unidade Orçamentária: 05 — Fundo Municipal de Assistência Social. 
Projeto/Atividade: 2024 - Gestão das Atividades da Assistência Social. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0029 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações 
posteriores. 
 

 
Bom Jesus da Lapa, 28 de julho de 2023. 

 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 
 

 

 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 169/2023 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a ratificação 

efetivada do Processo Administrativo nº 257/2023, Dispensa de Licitação n° 169/2023, 

referente à contratação direta da pessoa jurídica COMUNIDADE TERAPEUTICA 

ELSHADAI-C.T.E, inscrito no CNPJ: 05.600.136/0001-56, visando a Prestação de 

Serviços de Internação Para Tratamento de Dependência Química Através de 

Processo Voluntário do Paciente Sebastião José de Oliveira, no valor global de R$ 

15.050,00 (quinze mil e cinquenta reais), com base no art. 75, Inciso II, Lei 

14.133/21. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 31 de julho de 2023. 

 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 
 

 

 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 169/2023 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a ratificação 

efetivada do Processo Administrativo nº 257/2023, Dispensa de Licitação n° 169/2023, 

referente à contratação direta da pessoa jurídica COMUNIDADE TERAPEUTICA 

ELSHADAI-C.T.E, inscrito no CNPJ: 05.600.136/0001-56, visando a Prestação de 

Serviços de Internação Para Tratamento de Dependência Química Através de 

Processo Voluntário do Paciente Sebastião José de Oliveira, no valor global de R$ 

15.050,00 (quinze mil e cinquenta reais), com base no art. 75, Inciso II, Lei 

14.133/21. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 31 de julho de 2023. 

 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 
 

 

 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 170/2023 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a ratificação 

efetivada do Processo Administrativo nº 258/2023, Dispensa de Licitação n° 170/2023, 

referente à contratação direta da pessoa jurídica CLINICA TERAPEUTICA AMIGOS 

DO RESGATE EIRELI, inscrito no CNPJ: 32.582.996/0001-87, visando a Prestação 

de Serviços de Internação Para Tratamento de Dependência Química do Paciente 

Jhander Carlos Ferreira Porto   , no valor global de R$ 35.460,00 (trinta e cinco mil 

e quatrocentos e sessenta reais), com base no art. 75, Inciso II, Lei 14.133/21. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 26 de julho de 2023. 

 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 
 

 

 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 170/2023 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a ratificação 

efetivada do Processo Administrativo nº 258/2023, Dispensa de Licitação n° 170/2023, 

referente à contratação direta da pessoa jurídica CLINICA TERAPEUTICA AMIGOS 

DO RESGATE EIRELI, inscrito no CNPJ: 32.582.996/0001-87, visando a Prestação 

de Serviços de Internação Para Tratamento de Dependência Química do Paciente 

Jhander Carlos Ferreira Porto   , no valor global de R$ 35.460,00 (trinta e cinco mil 

e quatrocentos e sessenta reais), com base no art. 75, Inciso II, Lei 14.133/21. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 26 de julho de 2023. 

 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 172/2023 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a ratificação 

efetivada do Processo Administrativo nº 260/2023, Dispensa de Licitação n° 172/2023, 

referente à contratação direta da pessoa jurídica CLINICA TERAPEUTICA AMIGOS 

DO RESGATE EIRELI, inscrito no CNPJ: 32.582.996/0001-87, visando a Prestação 

de Serviços de Internação Para Tratamento de Dependência Química do Paciente 

Josemilton Ribeiro de Jesus, no valor global de R$ 18.730,00 (dezoito mil e 

setecentos e trinta reais), com base no art. 75, Inciso II, Lei 14.133/21. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 31 de julho de 2023. 

 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 
 

 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 172/2023 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a ratificação 

efetivada do Processo Administrativo nº 260/2023, Dispensa de Licitação n° 172/2023, 

referente à contratação direta da pessoa jurídica CLINICA TERAPEUTICA AMIGOS 

DO RESGATE EIRELI, inscrito no CNPJ: 32.582.996/0001-87, visando a Prestação 

de Serviços de Internação Para Tratamento de Dependência Química do Paciente 

Josemilton Ribeiro de Jesus, no valor global de R$ 18.730,00 (dezoito mil e 

setecentos e trinta reais), com base no art. 75, Inciso II, Lei 14.133/21. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 31 de julho de 2023. 

 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:04 horas do dia 08/08/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/20FE-2637-E190-AFA5-D605 ou utilize o código QR.

53
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 08 DE AGOSTO DE 2023 • ANO XV | N º 3097 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de Licitação - 1ºAndar 

– Centro – Bom Jesus da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 
                        Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

 
 

 

   

 

 

INEXIGIBILIDADE 001/2023 

 

 CREDENCIMENTO Nº 001/2023  

  

PROCESSO Nº 009/2023 

 

            O Prefeito de B J Lapa, no uso de atribuições legais, ratifica o PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 009/2023- Sendo objeto Contratação de Profissionais/Empresa para 

Prestação de Serviços de Saúde aos usuários do SUS/Bom Jesus da Lapa, nas seguintes 

modalidades: HOSPITALAR, AMBULATORIAL, EXAMES, CONSULTAS E APOIO 

DIAGNÓSTICO E TERAPÊUTICO no âmbito do Município de Bom Jesus da Lapa, sendo 

CONTRATADO: a empresa (em 01/08/2023) PRATES NAVARRO SERVICOS MEDICOS 

LTDA, cadastrada sob o CNPJ: 42.734.357/0001-43, com o valor mensal proposto de R$ 

30.000,00 (trinta mil reais), o que, importa no valor total estimado de R$ 150.000,00 (cento 

e cinquenta mil reais), com vigência de 01/08/2023 a 29/12/2023 (art. 25, II, Lei 8.666/93). 

Bom Jesus da Lapa, 01/08/2023. Fábio Nunes Dias. Prefeito Municipal.  
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         RESUMO DE CONTRATO  

 

INEXIGIBILIDADE 01/2023 

 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 

 

CONTRATO Nº 09.109/2023 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa-Bahia – OBJETO: 

Contratação de Profissionais/Empresa para Prestação de Serviços de Saúde aos usuários 

do SUS/Bom Jesus da Lapa, nas seguintes modalidades: HOSPITALAR, AMBULATORIAL, 

EXAMES, CONSULTAS E APOIO DIAGNÓSTICO E TERAPÊUTICO no âmbito do 

Município de Bom Jesus da Lapa. - CONTRATADO: a empresa (em 01/08/2023) PRATES 

NAVARRO SERVICOS MEDICOS LTDA, cadastrada sob o CNPJ: 42.734.357/0001-43, 

com o valor mensal proposto de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), o que, importa no valor total 

estimado de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), com vigência de 01/08/2023 a 

29/12/2023 (art. 25, II, Lei 8.666/93). Bom Jesus da Lapa, 01/08/2023. Fábio Nunes Dias. 

Prefeito Municipal. 
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MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 09.109/2023 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2023  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2023 

INEXIGIBILIDADE Nº 01/2023 

 

 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS QUE CELEBRAM ENTRE SI O 

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA E A 

EMPRESA: PRATES NAVARRO SERVICOS 

MEDICOS LTDA, cadastrada sob o CNPJ: 

42.734.357/0001-43.  

 

 

O MUNICIPIO DE BOM JESUS DA LAPA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ sob o nº. 14.105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, 
cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fábio 
Nunes Dias, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade Registro Geral nº 
5.728.290-00 SSP/BA e inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-20, 
residente na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José, Bom Jesus da Lapa-BA, CEP: 
47.600-000, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa PRATES NAVARRO 
SERVICOS MEDICOS LTDA, cadastrada sob o CNPJ: 42.734.357/0001-43, com sede na 
Rua Gercino Coelho, n° 157, bairro Centro, Riacho de Santana - Ba - CEP: 46.470-000, 
habilitada no Credenciamento nº 01/2023, neste ato, representada pelo Sr. Luan Felipe 
Prates Navarro, portador do CPF n° 050.672.565-08, RG nº 20.019.503-49 SSP/Ba, 
doravante denominada apenas CONTRATADO, resolvem celebrar o presente Contrato para 
a Prestação de Serviços de Saúde em consultas especializada, que se regerá pela Lei 
Federal 8.666/93, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 
 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente contrato a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE AOS 

USUÁRIOS DO SUS/BOM JESUS DA LAPA, NAS SEGUINTES MODALIDADES: 

HOSPITALAR, AMBULATORIAL, EXAMES, CONSULTAS E APOIO DIAGNÓSTICO E 

TERAPÊUTICO no âmbito do Município de Bom Jesus da Lapa, conforme Edital de 

Credenciamento no 01/2023 e seus anexos, que serão desenvolvidos nas instalações do 

CONTRATADO ou CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação 

Orçamentária a seguir especificada: 

 

Unidade Gestora: 09.09 – Secretaria Municipal de Saúde 

Projeto Atividade: 10.301.4.2.050 – Gestão do Programa Saúde da Família – PSF 

Projeto Atividade: 10.301.4.2.051 – Gestão das Atividades de Atenção Básica à Saúde 

Projeto Atividade: 10.301.4.2.052 – Gestão do Programa de Assistência Farmacêutica 

Básica 

Projeto Atividade: 10.301.4.2.053 – Gestão das Atividades da Saúde Pública 

Projeto Atividade: 10.304.4.2.055 – Gestão das Atividades de Vigilância Sanitária 

Projeto Atividade: 10.305.4.2.056 – Gestão o das Atividades de Cont. de Epidemiologia e de 

Doenças 

Projeto Atividade: 10.302.4.2.057 – Gestão do Programa de Atenção Psicossocial 

Projeto Atividade: 10.301.4.2.058 – Gestão do Programa de Saúde Bucal 

Projeto Atividade: 10.302.4.2.060 – Gestão das Atividades do SAMU 

Projeto Atividade: 10.302.4.2.062 – Gestão da Unidade de Pronto Atendimento – UPA 

Projeto Atividade: 10.301.4.2.079 -Gestão do SUS 

Projeto Atividade: 10.301.4.2.122 -Gestão da ações da UTI 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesas: 3390.36.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoas Física. 

Elemento/Despesas: 3390.36.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoas Física. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

 

O preço a ser pago ao CONTRATADO será o constante nas tabelas, editadas pelo 

Secretária Municipal de Saúde constante do Anexo I do Edital, sobre os serviços 

efetivamente prestados. 

 

§ 1º - Nos preços computados neste Contrato, estão incluídos todos os custos com salários, 

encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, todo pessoal, materiais empregados, 

inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados (quando necessários), 

depreciação, aluguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros 

custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento, pelo 

CONTRATADO de suas obrigações. 

 

§ 2° - O CONTRATANTE pagará, mensalmente, ao (a) CONTRATADO(A), pelos serviços 

efetivamente marcados pela “Central de Marcação de Consultas”, auditados e realizados, os 

valores unitários de cada procedimento. 
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§ 3º. O valor mensal proposto de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), o que, importa no valor total 

estimado de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), tomando-se por base a média dos 

procedimentos dimensionados, nos termos das Propostas de Preços oferecidas, até 29 de 

dezembro de 2023. 

 

§ 4º. O valor estimado no parágrafo terceiro desta cláusula, não implica em nenhuma 

previsão de crédito em favor da CONTRATADA, que somente fará jus aos valores 

correspondentes aos serviços previamente autorizados pelo CONTRATANTE e 

efetivamente prestados pelo CONTRATADO. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE 

 

A Tabela de Preços da Prefeitura, constante do Anexo I do Edital, poderá ser reajustada, a 

critério da Administração, todas às vezes em que for constatada a existência de 

circunstâncias que modifiquem a regular prestação dos serviços pelos preços previamente 

fixados. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

 

O pagamento devido à Contratada será efetuado em 30, 60 ou/até 90 dias, através de crédito 

em conta corrente, contados a partir da conferência e atesto da Nota Fiscal/Fatura. 

 

§1º - Caso ocorra alguma irregularidade na emissão da Nota Fiscal ou instrumento apto a 

substituí-lo no caso de pessoa jurídica, essa será devolvida ao CONTRATADO para a devida 

regularização, caso em que o prazo para pagamento será recontado a partir da data de sua 

reapresentação, sem erros. 

 

§2º - A CONTRATANTE não arcará com eventuais acréscimos constantes na Nota Fiscal 

ou instrumento apto a substituí-lo no caso de pessoa jurídica, que não estiverem previstos 

neste Instrumento. 

 

§3º - O CNPJ constante da Nota Fiscal ou instrumento apto a substituí-lo no caso de pessoa 

jurídica, deverá ser o mesmo registrado no presente instrumento, sob pena de não ser 

efetuado o pagamento. 

 

§4º - Deverá ser apresentado, juntamente com a Nota Fiscal ou instrumento apto a substituí-

lo, no caso de pessoa jurídica, relatório auxiliar detalhado, discriminando os exames e/ou 

consultas, seus valores unitários, cópia da solicitação do pedido de exame expedido pelo 

médico, nome completo do candidato/empregado, CPF e data de realização do 

procedimento. 
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§5º - O CONTRATADO deverá informar na Nota Fiscal ou instrumento apto a substituí-lo no 

caso de pessoa jurídica, o nome da empresa, CNPJ, o número do contrato e 

obrigatoriamente a identificação dos serviços prestados, o valor unitário e o valor total do 

pagamento pretendido, já incluído todos os impostos, taxas e encargos, além do nome e o 

número do banco, da agência e da conta corrente para crédito do pagamento. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO 

 

O prazo do presente contrato será até 29 de dezembro de 2023, contado a partir da sua 

assinatura, podendo ser prorrogado desde que observadas as disposições dos §§ 1º e 2º do 

art. 57 da Lei 8.666/93.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

Além das demais obrigações contidas neste Contrato e decorrentes de determinação legal, 

o CONTRATADO obriga-se a: 

 

I - executar os serviços objeto deste Contrato de acordo com as especificações e/ou norma 

exigida, utilizando ferramentas apropriadas; 

 

II - garantir a confidencialidade dos dados e informações do paciente; 

 

III - justificar ao responsável legal pelo paciente, por escrito, as razões técnicas alegadas 

quando da decisão da não realização de qualquer ato profissional necessário à execução 

dos procedimentos previstos neste credenciamento; 

 

IV - respeitar a decisão do responsável legal pelo paciente ao consentir ou recusar prestação 

de serviço de saúde, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal; 

 

V - manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão, direção e mão de obra 

para execução completa e eficiente dos serviços objeto deste Contrato; 

 

VI - respeitar e fazer com que seus profissionais respeitem as normas de segurança do 

trabalho, identificação, disciplina e demais regulamentos vigentes, bem como atentar para 

as regras de cortesia no local onde serão executados os serviços objeto deste Contrato; 

 

VII – zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos os 

meios ao seu alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo 

CONTRATANTE, atendendo prontamente as observações e exigências que lhe forem 

solicitadas; 
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VIII - efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou 

venham a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente 

Contrato, inclusive as obrigações sociais e previdenciárias e trabalhistas dos seus 

empregados; 

 

IX - - observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas a prestação 

dos seus serviços; 

 

X - apresentar, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, folha de pagamento de seus 

profissionais, Guias de Recolhimento das Contribuições Sociais e previdenciárias (INSS, 

FGTS e PIS), sob pena, em caso de recusa ou falta de exibição dos mesmos, de ser sustado 

o pagamento de quaisquer faturas que lhes forem devidas, até o cumprimento desta 

obrigação; 

 

XI - arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo material causado ao CONTRATANTE e/ou 

a terceiros, inclusive por seus profissionais; 

 

XII - providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições 

competentes, necessários à execução dos serviços objeto do presente Contrato; 

 

XIII - providenciar e manter profissionais capacitados, em número suficiente ao bom 

desempenho dos serviços objeto deste Contrato; 

 

XIV - comunicar ao CONTRATANTE, qualquer anormalidade que interfira no bom 

andamento dos serviços, objeto do presente Contrato, inclusive indicando o nome do 

responsável; 

 

XV - pagar os salários e encargos sociais devidos pela sua condição de única empregadora 

do pessoal designado para execução dos serviços ora contratados, inclusive, indenizações 

decorrentes de acidentes de trabalho, demissões, etc, obrigando-se, ainda, ao fiel 

cumprimento das legislações trabalhistas e previdenciárias, sendo-lhe defeso invocar a 

existência deste Contrato para tentar eximir-se destas obrigações ou transferi-las para o 

CONTRATANTE; 

 

XVI - responder perante o CONTRATANTE, pela conduta, frequência e pontualidade dos 

seus profissionais designados para a execução dos serviços objeto deste Contrato; 

 

XVII - manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes e o arquivo médico, pelo 

prazo mínimo de 10 (dez) anos, ressalvados os prazos previstos em Lei; 
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XVIII - não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação; 

 

XIX - justificar ao paciente ou seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas 

quando da decisão de realização de qualquer ato profissional necessário à execução dos 

procedimentos previstos neste Credenciamento; 

 

XX - respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de serviço de saúde, 

alvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal; 

 

XXI - colocar à disposição da Secretaria Municipal de Saúde o número total de serviços para 

o qual foi credenciado; 

 

XXII - esclarecer ao paciente do SUS e/ou seus responsáveis legais sobre seus direitos e 

assuntos pertinentes aos serviços oferecidos; 

 

XXV - garantir ao paciente a confidencialidade dos dados e informações sobre seus exames; 

 

XXVI - notificar à Secretaria Municipal de Saúde de eventual alteração de sua razão social 

ou de seu controle acionário e de mudança de sua Diretoria, contrato ou estatuto. 

 

§ 1º. Os serviços serão executados conforme autorização fornecida pela Secretaria de 

Saúde. 

 

§ 2º. O CONTRATADO deverá iniciar os serviços em até 24 horas, após o credenciamento; 

 

§ 3º. Os serviços serão efetuados nas instalações da contratada que disponibilizará mão de 

obra devidamente qualificada e treinada, sem nenhum ônus para a contratante, com plena 

capacidade de desenvolver as atividades objeto deste contrato; 

 

§ 4º. A empresa credenciada será responsável pelo material necessário à realização do 

procedimento, incluindo nesse caso, todo e qualquer medicamento imprescindível para a 

realização do procedimento mesmo em casos de intercorrência; 

 

§ 5º. Para efeito de faturamento, cada procedimento encaminhado pela Secretaria Municipal 

de Saúde garante um retorno dentro do prazo de 30 (trinta) dias ao usuário do SUS, sem 

ônus para o credenciador; 

 

§ 6º. O número mensal de procedimentos a serem realizados será definido previamente ao 

mês da realização dos serviços pelo setor de Regulação, sempre respeitando as 

necessidades do Município e as determinações preconizadas pelos princípios norteadores 
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da Administração Pública, salvo em condições de necessidade de atendimento de urgência 

e emergência; 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste Contrato e decorrentes de 

determinação legal, obriga-se a: 

 

I - pagar as despesas decorrentes do presente Contrato; 

 

II - facilitar o desempenho dos profissionais do CONTRATADO, designados para execução 

dos serviços, objeto do presente Contrato. 

 

 

CLÁUSULA NONA - DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO 

 

O Regime de Execução do presente Contrato será o de Empreitada por Preço Unitário. 

 

Parágrafo único. O CONTRATADO somente poderá transferir o presente Contrato, no todo 

ou em parte, ou sub-empreitar os serviços relativos ao mesmo, com o expresso 

consentimento por escrito da Prefeitura, desde que o terceiro possua a mesma qualificação 

aferida na época do Credenciamento. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

 

A Fiscalização dos serviços ora contratados será exercida pela Secretaria Municipal de 

Saúde – Fundo Municipal, denominada no presente instrumento contratual de Fiscalização, 

com poderes para: 

 

I - transmitir ao CONTRATADO as determinações que julgar necessárias; 

 

II - recusar os serviços que não tenham sido executados de acordo com as condições 

especificadas neste Contrato; 

 

IIII - comunicar ao CONTRATADO quaisquer defeitos ou irregularidades encontradas na 

execução dos serviços, estabelecendo prazos para que as mesmas sejam regularizadas. 
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§ 1º. O credenciado facilitará o acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços 

e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores da secretaria 

municipal de saúde. 

 

§ 2º. A Secretaria de Saúde designará formalmente o servidor responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da execução do objeto deste credenciamento, competindo-

lhe atestar a realização do serviço credenciado, observando as disposições do edital de 

credenciamento, sem o que não será permitido qualquer pagamento. 

 

§ 3º. A ação ou omissão total ou parcial da Fiscalização do CONTRATANTE, não eximirá o 

CONTRATADO de total responsabilidade na execução dos serviços objeto do presente 

Contrato. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 

 

O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no presente contrato 

sujeitará o CONTRATADO às sanções prevista na Lei Federal 8.666/93, garantida a prévia 

e ampla defesa em processo administrativo. 

 

§ 1º. A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão ou a imposição da 

declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Bom Jesus 

da Lapa e multa, de acordo com a gravidade da infração. 

 

§ 2º. A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes limites 

máximos: 

 

I - multa de 2% até 5% do valor anual do presente contrato; 

 

II - multa dia de até 1/60 (um sessenta avos) do valor mensal do presente contrato; 

 

§ 3º. A Administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à contratada 

o valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições 

estipuladas no contrato. 

 

§ 4º. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento 

não eximirá o CONTRATADO da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das 

infrações cometidas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:04 horas do dia 08/08/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/20FE-2637-E190-AFA5-D605 ou utilize o código QR.

63
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 08 DE AGOSTO DE 2023 • ANO XV | N º 3097 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de Licitação - 1ºAndar 

– Centro – Bom Jesus da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 
                        Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

 
 

 

A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão, com as 

consequências contratuais e as previstas na Lei nº 8666/93. 

 

§ 1º. O CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contrato, nas 

hipóteses previstas no art. 78 da Lei 8.666/93. 

 

§ 2º. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a VIII do art. 78 da Lei 8.666/93, não 

cabe ao CONTRATADO direito a qualquer indenização. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

 

As partes elegem o Foro da Cidade de Bom Jesus da Lapa - Estado da Bahia, que 

prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer 

dúvidas oriundas do presente contrato. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achadas 

conforme. 

 

 

Bom Jesus Lapa, 01 de agosto de 2023. 

 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

________________________________________ 

PRATES NAVARRO SERVICOS MEDICOS LTDA 

CNPJ: 42.734.357/0001-43 

Contratada 

 

Testemunhas: 

 

 

_________________________________ 

CPF: 

 

_________________________________ 

CPF: 
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A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão, com as 

consequências contratuais e as previstas na Lei nº 8666/93. 

 

§ 1º. O CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contrato, nas 

hipóteses previstas no art. 78 da Lei 8.666/93. 

 

§ 2º. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a VIII do art. 78 da Lei 8.666/93, não 

cabe ao CONTRATADO direito a qualquer indenização. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

 

As partes elegem o Foro da Cidade de Bom Jesus da Lapa - Estado da Bahia, que 

prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer 

dúvidas oriundas do presente contrato. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achadas 

conforme. 

 

 

Bom Jesus Lapa, 01 de agosto de 2023. 

 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

________________________________________ 

PRATES NAVARRO SERVICOS MEDICOS LTDA 

CNPJ: 42.734.357/0001-43 

Contratada 

 

Testemunhas: 

 

 

_________________________________ 

CPF: 

 

_________________________________ 

CPF: 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 244/2023 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa-Bahia – CONTRATADO: W. SERVICE COMÉRCIO, LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO 

EM EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ nº 22.652.623/0001-

81 – OBJETO: Contratação de Empresa Para Prestação de Serviço de Manutenção 

Corretiva e Preventiva de Equipamento Hospitalares e Odontológicos e Fornecimento de 

Peças de Reposição, – PRAZO: 27/07/2023 a 29/12/2023 – com o valor no lote 01 de 

R$ 49.000,00 (quarenta e nove mil reais), no lote 2 R$ 50.500,00 (cinquenta mil e 

quinhentos reais), no lote 3 R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), no lote 4 R$ 

170.000,00 (cento e setenta mil reais), no lote 5 R$ 149.500.000,00 (cento e quarenta e 

nove mil e quinhentos reais), no lote 6 R$ 90.000,00 (noventa mil reais), no lote 7 R$ 

79.000,00 (setenta e nove mil reais), no lote 8 R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), no 

lote 9 R$ 30.000,00 (trinta mil reais), no lote 10 R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil 

reais), no lote 11 R$ 145.000,00 (cento e quarenta e cinco mil reais), e no lote 12 R$ 

67.000,00 (sessenta e sete mil reais), totalizando o importe de R$ 1.050.000,00 (um 

milhão e cinquenta mil reais), Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 27/07/2023, Fábio 

Nunes Dias – Prefeito Municipal. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 244/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2023 

CONTRATO Nº 244/2023 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e a 

Empresa W. SERVICE COMÉRCIO, LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO EM 

EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ nº 22.652.623/0001-81.  

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus 

da Lapa, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 14.105.183/0001-

14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, cidade de Bom Jesus da 

Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fábio Nunes Dias, 

brasileiro, casado, portador da cédula de identidade Registro Geral nº 5.728.290-00 

SSP/BA e inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-20, residente na 

Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José, Bom Jesus da Lapa-BA, CEP.: 47.600,000, 

de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a Empresa W. SERVICE COMÉRCIO, 

LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO EM EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI, inscrita 

no CNPJ nº 22.652.623/0001-81, com sede na Avenida Engenheiro Elmo Serejo Farias, 

nº 2449, Centro Empresarial Maranata, Bairro CIA 1 - Simões Filho/Ba. CEP: 43.700.000 

– Tel (71) 3396-0035, neste ato representada pelo Srº David Marinho da Silva, portador 

do CPF. nº 817.687.455-87 e RG: nº 08.775.253-07 SSP/BA, denominada 

CONTRATADA, por força do Processo de Licitação nº 244/2023, Pregão Eletrônico nº 

044/2023, e sua adjudicação e homologação pelo chefe do executivo municipal, a teor 

da Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93 e suas alterações, têm entre si como justos e 

acordados a celebração do presente contrato, mediante cláusulas e condições 

seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 
 

Objeto: Contratação de Empresa Para Prestação de Serviço de Manutenção Corretiva e 

Preventiva de equipamento hospitalares e Odontológicos e fornecimento de peças de 

reposição. 
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1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 
 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço bem 
assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 
integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, 
os seguintes documentos: 
2.1.1 - Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2023; 
2.1.2 - Proposta da Contratada. 
2.1.3 – Ata de Julgamento 
2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 
complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do 
objeto contratado. 
 

3 - DA VIGÊNCIA 
3.1 - O presente contrato vigorará de 27 de julho até 29 de dezembro de 2023, 
podendo, entretanto, ser prorrogados ou aditivado mediante termo aditivo e 
concordância de ambas as partes, desde que observadas as disposições dos §§ 1º e 2º 
do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

4 – DO PREÇO 
4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o 
apresentado na proposta da contratada, com o valor no lote 01 de R$ 49.000,00 
(quarenta e nove mil reais), no lote 2 R$ 50.500,00 (cinquenta mil e quinhentos reais), 
no lote 3 R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), no lote 4 R$ 170.000,00 (cento e 
setenta mil reais), no lote 5 R$ 149.500.000,00 (cento e quarenta e nove mil e quinhentos 
reais), no lote 6 R$ 90.000,00 (noventa mil reais), no lote 7 R$ 79.000,00 (setenta e nove 
mil reais), no lote 8 R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), no lote 9 R$ 30.000,00 (trinta 
mil reais), no lote 10 R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais), no lote 11 R$ 145.000,00 
(cento e quarenta e cinco mil reais), e no lote 12 R$ 67.000,00 (sessenta e sete mil reais), 
totalizando o importe de R$ 1.050.000,00 (um milhão e cinquenta mil reais), conforme 
planilha de proposta homologadas que segue anexa. 

 

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 
incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os 
lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 
vigente para o exercício financeiro de 2023, a saber: 
 

Unidade Orçamentária: 9 — Secretaria Municipal de Saúde. 

Projeto/Atividade: 2050 - Gestão do Programa Saúde da Família - PSF 

Projeto/Atividade: 2051 - Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde 
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Projeto/Atividade: 2053 - Gestão das Atividades da Saúde Pública. 

Projeto/Atividade: 2055 - Gestão das Atividades de Vigilância Sanitária. 

Projeto/Atividade: 2056 - Gestão das Atividades de Controles de Epidemiologia e de 

Doenças. 

Projeto/Atividade: 2057 - Gestão do Programa de Atenção Psicossocial; 

Projeto/Atividade: 2058 - Gestão do Programa de Saúde Bucal 

Projeto/Atividade: 2060 - Gestão das Atividades do SAMU 

Projeto/Atividade: 2062 - Gestão da Unidade de Pronto Atendimento – UPA 

Projeto/Atividade: 2072 - Gestão da Casa de Apoio a Gestante 

Projeto/Atividade: 2079 - Gestão do Sus. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0002 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0014 – Material de Consumo. 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 
5.1 – Os objetos licitados deverão ser entregues de forma imediata após o 
recebimento das requisições. 
5.2 - A entrega dos bens ficará sob a responsabilidade da licitante vencedora e sob as 
custas destas. 
5.3 - O Local de entrega será os indicados na requisição. 

 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 
6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 
Prefeitura, em 30, 60 ou/até 90 dias de vencimento de cada pedido, mediante 
apresentação de notas fiscais/faturas. 
6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 
6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 
FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 
6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 
fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, 
cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para CONTRATANTE. 
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7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 
7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 
ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por escrito, 
sob pena de rescisão do ajuste. 
 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do 
objeto deste contrato e, conseqüentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os 
danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou 
causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 
8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 
fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 
quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 
padrões exigidos. 
 

 

9 – DO REAJUSTE 
9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 
automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos oneroso 
para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 
9.2. – Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 
(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo. 
9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 
técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 
realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE. 
9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 
cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 
meses da data do pedido de reajuste. 
9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 não 
altera o termo inicial e final do reajustamento. 
9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 
fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 
Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive 
para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos 
serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de reajuste. 
9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 
9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 
fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado após 
12 meses da data do pedido de revisão de preços. 
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10– DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 
CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem de 
meio por cento sobre o valor do contrato. 
10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no caso 
da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente ajuste. 
10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 
não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não eximem 
a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus 
atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto em apreço. 
10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 
direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 
conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como a 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 
10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 
penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 
10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 
que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 
10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 
previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da empresa 
vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos subitens acima. 
 

11– DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação 
das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que 
ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 e suas 
alterações. 
11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no 
art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos 
I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitar-
se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do contrato. 

 

12– DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 044/2023 

13- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar 
à CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 
fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 
possa surgir em decorrência do mesmo. 
13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela administração 
pública. 
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14- DA TOLERÂNCIA 
14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 
por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições 
deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou 
prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como 
se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 

15– DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA, 

dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando 

expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por assim estarem 

justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 

contrato em três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, a 

tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 27 de julho de 2023. 

 

 

_________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

______________________________________________ 

W. SERVICE COMÉRCIO, LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO 

EM EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI 

CNPJ nº 22.652.623/0001-81 

Contratada 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                                     
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14- DA TOLERÂNCIA 
14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 
por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições 
deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou 
prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como 
se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 

15– DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA, 

dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando 

expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por assim estarem 

justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 

contrato em três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, a 

tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 27 de julho de 2023. 

 

 

_________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

______________________________________________ 

W. SERVICE COMÉRCIO, LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO 

EM EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI 

CNPJ nº 22.652.623/0001-81 

Contratada 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                                     
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 252/2023 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa-Bahia – CONTRATADO: REGINALDO SANTOS MACHADO EIRELI, inscrita no 

CNPJ Nº 12.968.674/0001-63 – OBJETO: Contratação de Contratação de empresa 

para a prestação de serviços de estrutura diversas para atender as necessidades das 

secretarias do município pelo período de um ano, eventos como:  festas religiosas, 

aniversário da cidade, festas de fim do ano, pré carnaval, São Pedro e outros eventos 

diversos, – PRAZO: 03/08/2023 a 02/08/2024 – R$ 5.799.998,05 (cinco milhões, 

setecentos e noventa e nove mil, novecentos e noventa oito reais e cinco centavos). Lei 

10.250/2002. Data da Assinatura: 03/08/2023, Fábio Nunes Dias - Prefeito. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 252/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2023 

CONTRATO Nº 252/2023 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e 

a Empresa REGINALDO SANTOS MACHADO EIRELI, inscrita no CNPJ Nº 

12.968.674/0001-63.  

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus da 

Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14 105.183/0001-14, 

com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, Centro - Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato 

representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fábio Nunes Dias, brasileiro, casado, portador da 

cédula de identidade R.G. nº 5.728.290-00 SSP/BA, inscrito no Cadastro de pessoa física sob o 

nº 625.532.405-20, residente e domiciliado na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José - Bom 

Jesus da Lapa-BA. CEP: 47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a 

Empresa REGINALDO SANTOS MACHADO EIRELI, inscrita no CNPJ Nº 

12.968.674/0001-63, com sede na Rua A, Loteamento Felicidade, nº 15 – Jequiezinho 

– Jequié/BA – CEP.: 45.208-545, neste ato representado pelo Srº Reginaldo Santos 

Machado, portador do CPF. nº 291.574.485-15 e RG: nº 04.434.677-81 SSP/BA, por 

força do Processo de Licitação nº 252/2023, Pregão Eletrônico nº 047/2023, e sua 

adjudicação e homologação pelo chefe do executivo municipal, a teor da Lei 

10.520/2002 e Lei 8.666/93 e suas alterações, têm entre si como justos e acordados a 

celebração do presente contrato, mediante cláusulas e condições seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de empresa para a prestação de serviços de estrutura diversas para 
atender as necessidades das secretarias do município pelo período de um ano, 
eventos como:  festas religiosas, aniversário da cidade, festas de fim do ano, pré 
carnaval, São Pedro e outros eventos diversos. 

 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço bem 

assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 

integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos os seus 

anexos, os seguintes documentos: 

2.1.1 - Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2023; 
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2.1.2 - Proposta da Contratada. 

2.1.3 – Ata de Julgamento 

2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 

complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução 

do objeto contratado. 

 

3 - DA VIGÊNCIA 
3.1 - O presente contrato vigorará de 03 agosto de 2023 a 02 de agosto de 2024, 
podendo, entretanto, ser prorrogados ou aditivado mediante termo aditivo e 
concordância de ambas as partes, desde que observadas as disposições dos §§ 1º e 
2º do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

4 – DO PREÇO 
4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o 
apresentado na proposta da contratada, o qual totaliza o valor de R$ 5.799.998,05 
(cinco milhões, setecentos e noventa e nove mil, novecentos e noventa oito reais e 
cinco centavos), conforme planilha de proposta homologadas que segue anexa. 
 

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 
incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os 
lucros da contratada, conforme previsto no edital. 
 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 
vigente para o exercício financeiro de 2023, a saber: 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA - 08 – SECRETARIA DE TURISMO  

Projeto/Atividade – 2023 – GESTÃO DAS ATIVIDADES DE PROMOÇÃO DE FESTAS 

CULTURAIS, RELIGIOSOS E TRADICIONAIS  

Elemento/Despesa - 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica.  

Elemento/Despesa - 3390.39.00.0024 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 
5.1 – Os objetos licitados deverão ser entregues de forma imediata após o 
recebimento das requisições. 
5.2 - A entrega dos bens ficará sob a responsabilidade da licitante vencedora e sob 
as custas destas. 
5.3 - O Local de entrega será os indicados na requisição. 
 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 
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6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 
Prefeitura, em 30, 60 ou/até 90 dias de vencimento de cada pedido, mediante 
apresentação de notas fiscais/faturas. 
6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 
6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes 
certidões: FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e 
Municipal. 
6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto 
da fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão 
somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para CONTRATANTE. 
 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 
7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 
ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por escrito, 
sob pena de rescisão do ajuste. 
 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do 
objeto deste contrato e, conseqüentemente, responde, civil e criminalmente, por todos 
os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a 
provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 
8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 
fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 
quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 
padrões exigidos. 
 

9 – DO REAJUSTE 
9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 
automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 
oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 
9.2. – Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 
(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo. 
9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 
técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 
realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE. 
9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 
cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 
meses da data do pedido de reajuste. 
9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 
não altera o termo inicial e final do reajustamento. 
9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 
fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar 
Termo Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, 
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inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em 
relação aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido 
de reajuste. 
9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 
9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário 
para fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser 
reajustado após 12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 
10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 
CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 
de meio por cento sobre o valor do contrato. 
10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no 
caso da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente 
ajuste. 
10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 
não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não 
eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 
os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto 
em apreço. 
10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 
direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 
conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como a 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 
penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 
10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 
que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 
10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 
previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 
empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 
subitens acima. 
 

11 – DA RESCISÃO 
11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação 
das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde 
que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 e 
suas alterações. 
11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no 
art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos 
incisos I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA 
sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do 
contrato. 
 

 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo PREGÃO 
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ELETRÔNICO Nº 047/2023 

 

13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar 
à CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 
fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 
possa surgir em decorrência do mesmo. 
13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 
administração pública. 
 

14 - DA TOLERÂNCIA 
14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 
por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e 
condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma 
afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 

inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 

 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA, 

dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando 

expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por assim estarem 

justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 

contrato em três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, 

a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 03 de agosto de 2023. 

 

 

 

________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Contratante 
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___________________________________________ 

REGINALDO SANTOS MACHADO EIRELI. 

CNPJ Nº 12.968.674/0001-63 

Contratada 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:         

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 
 

 

 

 

___________________________________________ 

REGINALDO SANTOS MACHADO EIRELI. 

CNPJ Nº 12.968.674/0001-63 

Contratada 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:         
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CEP: 47.600-000-Bom Jesus da Lapa-BA 

RESOLUÇÃO Nº 16 DE 07 DE AGOSTO DE 2023 

 

TORNA PÚBLICO O RESULTADO FINAL 

DA PROVA DE CONHECIMENTOS 

ESPECIFICOS DO PROCESSO UNIFICADO 

DE ESCOLHA PARA MEMBROS DO 

CONSELHO TUTELAR E ESTABELECE 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

A COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL, constituída na forma da Resolução 

CMDCA nº 05/2023, para escolha dos membros do CONSELHO TUTELAR DO 

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA e: 

 

CONSIDERANDO o decurso de prazo para apresentação de recursos em face do 

resultado preliminar divulgado em 01 de agosto de 2023 (Resolução 15/2023), sem 

registro de interposições.  

RESOLVE 

 

Art. 1°- Divulgar o resultado final dos candidatos (as) APROVADOS na prova de 

conhecimentos específicos do Processo Unificado de Escolha para Membros do 

Conselho Tutelar do Municipio de Bom Jesus da Lapa, na forma da relação abaixo. 

Parágrafo único- Conforme deliberação da Comissão Eleitoral, os empates foram 

resolvidos pela ordem crescente de inscrição.  

Nº DE 

INSCRIÇÃO  

CLASSIFI

CAÇÃO  

NOME DO (A) CANDIDATO (A) NOTA 

FINAL 

SITUAÇÃO  

11 1° Simone Alves do Nascimento 10 APROVADA  

15 2° Elissandra Catarina da Silva  10 APROVADA 

19 3° Herbem Sales de Lima  10 APROVADO 

01 4° Paula Lima dos Santos  9 APROVADA 
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21 5° Uiara Camila Carvalho Barbosa  9 APROVADA 

22 6° Anna Paula Oliveira Dantas da Cruz 9 APROVADA 

26 7° Rosana Maria da Rocha Moleiro  9 APROVADA 

18 8° Silvana Corsino Vasconcelos  8,5 APROVADA 

20 9° Renata Cristina Rodrigues Duarte  8,5 APROVADA 

02 10° Valéria Nogueira Soares  7 APROVADA 

03 11° João Luiz de Souza Fernandes  7 APROVADO 

09 12° Robson Pereira dias  7 APROVADO 

23 13° Jamara Cintia Ferreira Porto Vargas 7 APROVADA 

05 14° Nássary Medeiros Pires 6,5 APROVADO 

13 15° Paulo Balduino da Silva  6,5 APROVADO 

17 16°  Débora Amorim de Oliveira 6,5 APROVADA 

28 17°  Rodrigo Leonardo Moleiro Ramos dos 

Santos  

6,5 APROVADO 

08 18° Cátia Santana Vaz Barbosa  6 APROVADA 

 

Art. 2°- Os (as) candidatos (as) estão CONVOCADOS, conforme previsão do item 

4.2, letra “c” do edital n° 01/2013, para participarem de REUNIÃO PARA FIRMAR 

COMPROMISSO a ser realizada no dia 18 de agosto de 2023, às 15:00 horas, na 

Sede do CMDCA (endereço no rodapé desta Resolução), na qual serão definidos a 

identificação do candidato, seu número na cédula de votação e prestados 

esclarecimentos sobre as regras de campanha eleitoral. 

Art. 3°- É dever do candidato (a) acompanhar todas as publicações deste certame 

através do Diário Oficial do Município e meios de comunicação official.  

 

Priscila Cristina Marques da Silva Oliveira  

Presidente do CMDCA 
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Karla Nair Farah Teixeira  

Comissão Especial Eleitoral  

  

ANEXO I - CRONOGRAMA DO PROCESSO DE ESCOLHA – CONSELHO 

TUTELAR 

DATA ETAPA 

Até 31/03/2023 Publicação do Edital. 

 

Até 12/05/2023 

 

Prazo para registro das candidaturas. 

 
19/05/2023 

 
Publicação da lista dos candidatos habilitados e inabilitados. 

 
22/05 a 24/05 

 
Abertura do prazo de recurso por parte dos candidatos 

inabilitados. 

 
22/05 a 26/05 

 

Abertura do prazo para impugnação das candidaturas junto à 
Comissão Especial Eleitoral, pela população em geral, 

encaminhando-se cópia ao Ministério Público. 

 
29/05 a 02/06 

 
Havendo impugnação, a Comissão Especial notificará os 

candidatos impugnados, com abertura do prazo para defesa. 

 
08/06 

Realização de reunião da Comissão Especial para decidir 

sobre as impugnações e recursos dos candidatos 

inabilitados. 

 
09/06 

Publicação da relação dos candidatos inscritos, deferidos e 

indeferidos, pela Comissão Especial. 

12/06 a 16/06 Prazo para interposição de recurso à Plenária do CMDCA 
sobre 

as decisões da Comissão Especial. 

20/06 Julgamento, pelo CMDCA, dos recursos interpostos, com 

publicação acerca do resultado. 

 
27/06 

Publicação, pelo CMDCA, de relação final das inscrições 

deferidas e indeferidas após o julgamento dos recursos pelo  

CMDCA, com cópia ao Ministério Público (item 7.11) 
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Até 05/07 

Disponibilização do guia do candidato e convocação para a 

prova. (local de prova). 

30/07 APLICAÇÃO DA PROVA DE CONHECIMENTOS. 

 
31/07 

Publicação do gabarito preliminar 

 01/08  Resultado preliminar 

01/08 a 03/08 Prazo para recursos em face do resultado preliminar 

07/08 Publicação do resultado final da prova pela Comissão Especial 

Eleitoral, após análise dos recursos e lista final dos 

candidatos habilitados, com cópia ao Ministério Público 

07/08 Publicação de Resolução que trata dos procedimentos e 

prazos para processamento e julgamento das denúncias de 

prática de condutas vedadas durante o processo de escolha. 

18/08 Reunião para firmar compromisso - orientações acerca das 

condutas vedadas. 

18/08 Início da campanha eleitoral. 

21/08 Resolução com a lista de candidatos, nome de urna e número 

eleitoral. 

18/09 Edital de convocação dos eleitores e divulgação do local de 

  votação. 

22/09 Treinamento dos componetes das mesas receptoras  

01/10 ELEIÇÃO 

A DEFINIR Curso de formação 

10/01/2024 Cerimônia de Posse 

 

 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Bom Jesus da Lapa, Bahia. 

 

Avenida Almirante Beirute/ Snº, Cavalhada, tel. (77) 3481-1417 
CEP: 47.600-000-Bom Jesus da Lapa-BA 

 
Até 05/07 

Disponibilização do guia do candidato e convocação para a 

prova. (local de prova). 

30/07 APLICAÇÃO DA PROVA DE CONHECIMENTOS. 

 
31/07 

Publicação do gabarito preliminar 

 01/08  Resultado preliminar 

01/08 a 03/08 Prazo para recursos em face do resultado preliminar 

07/08 Publicação do resultado final da prova pela Comissão Especial 

Eleitoral, após análise dos recursos e lista final dos 

candidatos habilitados, com cópia ao Ministério Público 

07/08 Publicação de Resolução que trata dos procedimentos e 

prazos para processamento e julgamento das denúncias de 

prática de condutas vedadas durante o processo de escolha. 

18/08 Reunião para firmar compromisso - orientações acerca das 

condutas vedadas. 

18/08 Início da campanha eleitoral. 

21/08 Resolução com a lista de candidatos, nome de urna e número 

eleitoral. 

18/09 Edital de convocação dos eleitores e divulgação do local de 

  votação. 

22/09 Treinamento dos componetes das mesas receptoras  

01/10 ELEIÇÃO 

A DEFINIR Curso de formação 

10/01/2024 Cerimônia de Posse 
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RESOLUÇÃO Nº 17 DE 07 DE AGOSTO DE 2023 

 

DISPÕE SOBRE AS CONDUTAS 
VEDADAS AOS CANDIDATOS E 
RESPECTIVOS FISCAIS DURANTE O 
PROCESSO DE ESCOLHA DOS 
MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR E 
SOBRE O PROCEDIMENTO DE SUA 
APURAÇÃO. 
 

A COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL, constituída na forma da Resolução 

CMDCA nº 05/2023, para escolha dos membros do CONSELHO TUTELAR DO 

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA e no uso de suas atribuições conferidas pela 

Lei Municipal n. 466/2015, bem como pelo art. 139 da Lei Federal n. 8.069/1990 

(Estatuto da Criança e do Adolescente) e pelo art. 7º da Resolução n. 231/2022 do 

Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (CONANDA), que lhe 

conferem a presidência do Processo de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar; 

e:  

 

CONSIDERANDO que o art. 7o, § 1o, “c”, da Resolução n. 231/2022 do Conanda 

dispõe que ao CMDCA cabe definir as condutas permitidas e vedadas aos candidatos 

a membros do Conselho Tutelar; 

CONSIDERANDO, ainda, que o art. 11, § 7o, incisos III e IX, da Resolução n. 

231/2022 do Conanda aponta ser atribuição da Comissão Especial do processo de 

escolha, criada por Resolução do CMDCA, analisar e decidir, em primeira instância 

administrativa, os pedidos de impugnação, denúncias e outros incidentes ocorridos 

durante a campanha e no dia da votação, bem como resolver os casos omissos.  

 

RESOLVE 

 

Art. 1°- A campanha dos candidatos (as) a membros do Conselho Tutelar é permitida 

somente após a realização da reunião para firmar compromisso em 18 de agosto de 

2023 e será encerrada à meia-noite da véspera do dia da votação. 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:04 horas do dia 08/08/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/20FE-2637-E190-AFA5-D605 ou utilize o código QR.

83
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 08 DE AGOSTO DE 2023 • ANO XV | N º 3097 RESOLUÇÕES

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Bom Jesus da Lapa, Bahia. 

 

Avenida Almirante Beirute/ Snº, Cavalhada, tel. (77) 3481-1417 
CEP: 47.600-000-Bom Jesus da Lapa-BA 

Art. 2°- Serão consideradas condutas vedadas aos candidatos (as) devidamente 

habilitados ao Processo de Escolha dos membros do Conselho Tutelar de Bom Jesus 

da Lapa e aos seus prepostos e apoiadores aquelas previstas no edital de abertura 

do certame, na Lei Municipal n. 466/2015 e na Resolução n. 231/2022 do Conselho 

Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (Conanda), com especial destaque 

ao seu art. 8º.  

Art. 3°- O desrespeito às regras apontadas no art. 2° desta Resolução poderá 

caracterizar inidoneidade moral, deixando o candidato passível de impugnação da 

candidatura, por conta da inobservância do requisito previsto no art. 133, inc. I, da Lei 

Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). 

Art. 4°- Qualquer cidadão ou candidato poderá representar à Comissão Especial 

contra aquele que infringir as normas estabelecidas no edital, na Resolução n. 

231/2022 do Conanda ou na Lei Municipal n° 466/2015, instruindo a representação 

com provas ou indícios de provas da infração.  

§1º Cabe à Comissão Especial registrar e fornecer protocolo ao representante, para 

acompanhamento do procedimento instaurado. 

§2º Serão admitidas denúncias anônimas, desde que acompanhada de elementos 

mínimos de prova ou com indicação da forma que a Comissão Especial pode acessá-

la. 

§3º Caso o denunciante assim solicite, a Comissão Especial pode decretar, havendo 

fundamentos legítimos, o sigilo de seu nome, facultando acesso apenas ao Ministério 

Público e à autoridade judiciária, caso solicitado. 

§4º As denúncias poderão ser encaminhadas pessoalmente à Comissão Especial, 

que as receberá nos dias úteis na Sede do CMDCA (endereço no rodapé), no horário 

de 08h:00 às 12h:00min e das 14h:00min às 18h:00min.  

§5º As denúncias poderão também ser encaminhadas por telefone para o número (77) 

99920-8154 (com WhatsApp) ou para o e-mail cmdca.lapa@gmail.com  

§6º Caso qualquer membro do CMDCA tome conhecimento da prática de 

conduta vedada, por qualquer meio, deverá imediatamente comunicar o fato e 

as provas a que teve acesso à Comissão Especial, para instauração, de ofício, 

do respectivo procedimento administrativo. 
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§7° O Ministério Público será cientificado da instauração de todo e qualquer 

procedimento instaurado pela Comissão Especial. 

Art. 5°- No prazo de 1 (um) dia contado do recebimento da notícia da infração às 

condutas vedadas previstas nesta Resolução, a Comissão Especial deverá instaurar 

procedimento administrativo para a devida apuração de sua ocorrência, expedindo-se 

notificação ao infrator para que, se o desejar, apresente defesa no prazo de 2 (dois) 

dias contados do recebimento da notificação (art. 11, § 3o, inc. I, da Resolução n. 

231/2022 do Conanda). 

Parágrafo único- Havendo motivo relevante e comprovado o perigo na demora do 

julgamento, a Comissão poderá determinar, fundamentadamente em medida liminar, 

a retirada imediata ou a suspensão da propaganda e o recolhimento do material de 

campanha considerado irregular. 

Art. 6°-  A Comissão Especial poderá, no prazo de 2 (dois) dias do término do prazo 

da defesa: 

I – arquivar o procedimento administrativo, se entender não configurada a infração ou 

não houver provas suficientes da autoria, notificando-se o representado e o 

representante, se for o caso; 

II – determinar a produção de provas em reunião designada no máximo em 2 (dois) 

dias contados do decurso do prazo previsto no caput (art. 11, § 3o, inc. I, da Resolução 

n. 231/2022 do Conanda). 

§1° No caso do inciso II, o representante e o representado serão intimados a, 

querendo, comparecerem à reunião designada e efetuarem perguntas para as 

testemunhas ouvidas; 

§2° Eventual ausência do representante ou do representado não impede a realização 

da reunião a que se refere o inc. II, desde que tenham sido ambos notificados para o 

ato. 

§3° As partes poderão ser representadas, durante todas as etapas do procedimento, 

por advogado, desde que junte procuração nos autos, porém a ausência de defesa 

técnica não acarretará nenhum tipo de nulidade. 

Art. 7°- Finalizada a reunião designada para a produção das provas indicadas pelas 

partes, a Comissão Especial decidirá, fundamentadamente, em até 2 (dois) dias, 

notificando-se, em igual prazo, o representado e, se for o caso, o representante, que 
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terão também o mesmo prazo para interpor recurso, sem efeito suspensivo, à Plenária 

do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (art. 11, § 5o, da 

Resolução n. 231/2022 do Conanda). 

§1° A Plenária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

decidirá em 2 (dois) dias do término do prazo da interposição do recurso, reunindo-

se, se preciso for, extraordinariamente (art. 11, § 5o, da Resolução n. 231/2022 do 

Conanda); 

§2° No julgamento do recurso não será admitida reabertura da instrução, porém será 

facultada a sustentação oral aos envolvidos de até 10 (dez) minutos por parte, sendo 

dispensável a intimação destas para o julgamento. 

Art. 8°- Os nomes dos candidatos cassados deverão permanecer nas cédulas de 

votação. . 

Parágrafo único- Os votos atribuídos ao candidato cassado serão considerados 

nulos. 

Art. 9°- O representante do Ministério Público, tal como determina o art. 11, § 7o, da 

Resolução n. 231/2022 do Conanda, deverá ser cientificado de todas as reuniões da 

Comissão Especial e do CMDCA, com antecedência mínima de 72 (setenta e duas), 

bem como de todas as decisões destes órgãos, no prazo de 2 (dois) dias de sua 

prolação. 

Art. 10°- Para que o teor desta Resolução seja de conhecimento de todos os 

munícipes e candidatos, ela deverá ter ampla publicidade, sendo publicada no Diário 

Oficial do Município, no sítio eletrônico e nas redes sociais da administração 

municipal, bem como noticiada em rádios, jornais e outros meios de divulgação. 

Parágrafo único- O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

dará ampla divulgação dos telefones, endereços eletrônicos e locais onde poderão 

ser encaminhadas denúncias de violação das regras de campanha. 

Art. 11°- A Comissão Especial fará reunião com todos os candidatos habilitados em 2 

(dois) momentos do Processo de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar: 

a) Tão logo seja publicada a relação final dos(as) candidatos(as) considerados(as) 

habilitados(as).  
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b) Na semana anterior ao dia da votação, com foco nas vedações específicas da 

votação, organização do pleito e participação de fiscais dos candidatos. 

§1º Em cada uma das solenidades será registrada ata da reunião, com a lista de 

presença dos candidatos e dos membros da Comissão Especial 

§2º Eventual ausência não isenta o candidato do cumprimento das regras do processo 

de escolha. 

Art. 12°- Os procedimentos administrativos de que tratam essa resolução poderão ser 

instaurados após a data da eleição, inclusive para apuração de condutas vedadas 

praticadas na data da votação e deverão ser concluídos antes da posse dos membros 

do Conselho Tutelar eleitos pela comunidade. 

Parágrafo único- Aplicam-se, no que couber, as disposições desta resolução às 

eventuais irregularidades relativas à organização e condução do pleito em geral, 

cabendo à Comissão Especial processar e julgar as representações, com direito de 

recurso à Plenária do CMDCA. 

 

 

Priscila Cristina Marques da Silva Oliveira  

Presidente do CMDCA 

 

 

 

Karla Nair Farah Teixeira  

Comissão Especial Eleitoral  
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